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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEPAR Secretaria de Parcerias
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 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 8
DE 14 DE MARÇO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões
de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como           função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/
2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:
Dia: 19/03/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 03/2010, a partir do 1051º classificado. Esgotada a listagem do
Concurso Público, a chamada será realizada a partir do 1º classificado
no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 945º classificado.
Esgotada a listagem do Concurso Público, a chamada será realizada
a partir do 1º classificado no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 11/2011, a partir do classificado de número 113. Esgotada a listagem
até o último classificado, a chamada será realizada a partir do
classificado de número 05 (retorno da listagem para os professores
não admitidos pelo regime da CLT);
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 27.  Esgotada a listagem até
o último classificado, a chamada será realizada a partir do classificado

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 09, DE 14 DE MARÇO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do Quadro de Magistério
Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013.

Dia: 19/03/2013
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)

I - Diretor de Escola
"2 substituições

UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
Escola Éden Éden
EM "Prof. Oswaldo de Oliveira" Éden

II - Orientador Pedagógico
"4 substituições

UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI 22 "Dr. Victor Pedroso" / CEI 61 "Yolanda Rizzo" Jardim Betânia / Jardim Betânia
Escola Éden Éden
EM "Luiz Almeida Marins" Júlio de Mesquita
EM "Paulo Fernando Nóbrega Tortello" Laranjeiras

Observações:
1 - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente;
2 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente
com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro
em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS);
3 - O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 14 de março de 2013.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 10 de 15 de março de 2013

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas as vagas remanescentes para o Ensino Fundamental
e Ensino Médio para o ano letivo de 2013.
I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para vagas remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2013 estarão abertas nos dias 18,
19 e 20 de março de 2013, das 8 horas às 11horas e 30 minutos e das 13 horas às 16 horas, nos seguintes locais:
E.M. "Dr. Achilles de Almeida"
Rua Manoel Lopes, nº. 250 - Bairro Além Ponte.
E.M. "Prof. Flávio de Souza Nogueira"
Rua Benedito Galdino de Barros, nº. 47 - Vila Santana.
EM "Leonor Pinto Thomaz"
Rua XV de novembro, 390 - Centro
E.M. "Dr. Getúlio Vargas"
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº. 298 - Centro
E.M. "Matheus Maylasky"
Rua Hermelino Matarazzo, nº. 22 - Além Linha.

2- O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua inscrição cancelada automaticamente,
perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3- Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc.);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba (luz ou telefone)
c) Documento comprobatório que frequenta a série/ano pretendida (o);
3.2 - Preencher ficha própria
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima, implicará no cancelamento da inscrição.
II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme QUADROS I E II, 10 % das mesmas serão destinadas a candidatos portadores de necessidades
especiais de acordo com a Lei Municipal nº. 5.499, de 11/11/1997.
2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, o candidato deverá apresentar documento comprobatório,
conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual - atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que indique acuidade abaixo de 50 decibéis (perda moderadamente severa) prescrita por
otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3- Deficiência física - atestado médico (entende-se por deficiente físico, aquele que possui Paralisia ou Paresia de membros ou ausência

de número 1 (retorno da listagem para os professores não admitidos
pelo regime da CLT);
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº
11/2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 6 (retorno da listagem para
os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Português - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº
11/2011, a partir do classificado de número 53.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá
apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição
Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada,
acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito
básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG)
no momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br
ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 14 de março de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional
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dos mesmos).
III - DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1-  Dando continuidade ao processo de setorização da demanda escolar no município, visando o atendimento do alunado preferencialmente
próximo à residência, as vagas remanescentes do 5º ano serão preenchidas conforme as prioridades:
 1.1- As vagas serão oferecidas, aos alunos residentes na região atendida pela unidade escolar, no município de Sorocaba;
  1.2 - Aos alunos residentes no município de Sorocaba.
 2- Obedecido ao critério estabelecido acima e havendo interessados em número superior ao número de vagas, haverá sorteio público na
seguinte conformidade:
 2.1- Atendimento prioritário ao ítem 1.1, e em ainda havendo vagas remanescentes serão atendidos os alunos do ítem 1.2
3- As vagas da 6ª série do Ensino Fundamental ao Ensino Médio serão oferecidas aos alunos comprovadamente residentes em Sorocaba.
4- O preenchimento das vagas de 6ª a 8ª séries do Ensino Fundamental e Ensino Médio será realizado através de sorteio público, quando o
número de candidatos for superior ao número de vagas.
5- O sorteio público das vagas será procedido por uma comissão especial, formada em cada unidade escolar, composta por Diretor da Escola
e representantes dos responsáveis legais inscritos.
6- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa comissão deverá orientar os presentes, nos termos deste edital.
7- O responsável legal pelo candidato inscrito, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o comprovante que recebeu no ato da
inscrição e que contém o nome do candidato.
8 - O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a inscrição, na seguinte data e horário:
Data: 21/03/2013
Hora: 09h00

RELAÇÃO DE VAGAS
QUADRO I - VAGAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE ESCOLAR 5º Ano 6º Ano 6ª Série 7ª Série 8ª Série
EM DR. ACHILLES DE ALMEIDA /// ///  01(M) /// 01(M)
EM PROF. FLÁVIO DE SOUZA NOGUEIRA 03(T) /// /// /// 06(M)
EM DR. GETÚLIO VARGAS /// 04(M) /// /// ///
EM MATHEUS MAYLASKY /// /// 09(M) 05(M) 08(M)

QUADRO II - VAGAS PARA O ENSINO MÉDIO
UNIDADE ESCOLAR 1º Ano 2º Ano 3º Ano
EM DR. ACHILLES DE ALMEIDA /// 07(N) 04(N)
EM PROF. FLÁVIO DE SOUZA NOGUEIRA /// 09(N) 06(N)
EM DR. GETÚLIO VARGAS 09(N) 07(N) ///
EM LEONOR PINTO THOMAZ /// /// 02(M)

IV - DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pela escola, bem como respeitar rigorosamente as datas e
horários estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. Todos os procedimentos deverão ser registrados em ata e cópia desta deverá ser enviada a Divisão de Educação Básica até 26/03/13.
2. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso da aceitação deste Edital e demais normas
disciplinadoras para o preenchimento das vagas.
3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição.
4. A matrícula dos candidatos ao ensino médio só será deferida após exame do Histórico Escolar no que respeita: aproveitamento, assiduidade
e carga horária.
5-Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 11 DE 14 DE MARÇO DE 2013.
CONVOCAÇÃO - PEB II

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital do Concurso Público nº 11/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para o cargo de Professor de Educação Básica II, para sessão de escolha de vagas, conforme segue:
Data: 20/03/2013
Horário: 8h30min
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Professor de Educação Básica II
- História - classificados do número 6 ao 12.
 UNIDADE ESCOLAR PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e por meio dos sites: www.educacaosorocaba.com.br
ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através da entrega
em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar,
com a devida colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível
ou criminal, em conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 11/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos
candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 12 DE 14 DE MARÇO DE 2013.
CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Educação, em conformidade com o item XII.1 e XII.3 do Edital do Concurso Público nº 18/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para o cargo de Auxiliar de Educação,  para sessão de escolha de vagas, conforme segue:
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
Data: 20/03/2013
Horário: 09h
Auxiliar de Educação - classificados do número 230 ao 275.
RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- A escolha de vaga assegura apenas a lotação inicial, podendo haver remoção a critério da Secretaria, em atendimento ao interesse público;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível
ou criminal, em conformidade com o item XIV.2 do Edital de Concurso Público nº 18/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos
candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 059/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ELENICE CRISTINA DE OLIVEIRA
SILVA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 12 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 060/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a JOSÉ EDUARDO DE ATHAYDE
MARCONDES, funcionário público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com
o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e
com paridade, a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 12 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 061/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a OSVALDO MARTINS ROMERA,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 12 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 057/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a FRANCINE DA SILVA (filha)
e GRISELE VITORIA DA SILVA (filha), dependentes de MANOEL
ZEFERINO DA SILVA, funcionário (a) público do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, falecido (a) em 13/12/2012, retroagindo

seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 05 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 062/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a ERICA
FERREIRA DA SILVA (filha inválida), dependente de MARIA DO
NASCIMENTO SILVA, pensionista, falecida em 20/09/2012,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 12 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

COMUNICADO FUNSERV
NO DIA 16/03/2013 NÃO HAVERÁ EXPEDIENTE NA SEDE
DA FUNSERV, POR MOTIVOS DE MANUTENÇÃO NA REDE
ELÉTRICA DO PRÉDIO.
ANA PAULA FÁVERO SAKANO
PRESIDENTE FUNSERV

FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO ADM :  462/2011  MODALIDADE : 001/2012 -
PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
OBJETO :. : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  VIGILÂNCIA NÃO
ARMADA E CONTROLE DA PORTARIA NO PRÉDIO DA
FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA - FUNSERV
ASSUNTO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 29 DE
FEVEREIRO DE 2012 PRORROGADO POR 12 MESES Á PARTIR
DE 03/03/2013 ATÉ 02/03/2014 , NOS TERMOS DO ARTIGO 57,
INCISO II DA LEI.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA.
CONTRATADA : ORPAN - ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
VALOR ANUAL : R$ 112.827,35
Sorocaba, 13 de Março de 2013.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 POLÍCIA CIVIL
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

EDITAL FUNDEC - nº 03/2013
De 15 de março 2013

A FUNDEC - Fundação de Desenvolvimento Cultural de Sorocaba - torna pública pelo presente Edital, as inscrições para os cursos de
Trompete e Fagote no IMMS - Instituto Municipal de Música de Sorocaba - criado pelo Decreto nº. 10 981, de 28 de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1As inscrições estarão abertas nos dias 18, 19, 20, 21 e 22/03/2013, das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h, na sede da FUNDEC, situada
à Rua Brigadeiro Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.
2Requisitos para inscrição:
a.Preencher ficha de inscrição fornecida pela secretaria do IMMS;
b.Possuir idade mínima de 08 (oito) anos completos (na data da inscrição);
c.Estar acompanhado do responsável legal, quando menor de idade e ser aluno regularmente matriculado em escola da rede pública ou
particular de ensino;
d.Residir no Município de Sorocaba.
e.Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou musical na FUNDEC.

II - DOS CURSOS E DAS VAGAS
1.Serão oferecidas as seguintes vagas:
"02 vagas para curso de Trompete;
"01 vaga para o curso Fagote.

III - DA SELEÇÃO
A.Para o Curso de Instrumentos Musicais:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão aplicado por professores da Fundação, no dia 26/03/2012, terça-feira,
às 13h30min (sendo o candidato chamado por ordem de chegada).
B.Testes de aptidão:
Não serão alteradas as datas e horários para os testes de aptidão, implicando o não comparecimento do candidato no dia e horário estipulados
pela Instituição a perda do teste.
O candidato que já souber tocar o instrumento escolhido deverá trazê-lo para o teste, além de uma peça preparada para executá-la durante
o mesmo.
C.Os candidatos selecionados para as vagas disponíveis através de teste de aptidão, bem como os suplentes, terão seus nomes fixados em
listagens disponíveis na sede da FUNDEC, no dia 28/03/2013, a partir das 9h.

IV - DA MATRÍCULA
1As matrículas dos candidatos aprovados nos testes de aptidão deverão efetuar a matrícula nos dias 03 e 04/04/2013, quarta e quinta-feira,
das 8h30min às 11h00min e das 13h30min às 17h, na sede da FUNDEC;
2Os candidatos aprovados nos testes de aptidão que não comparecerem no prazo estipulado para matrícula, perderão o direito à vaga;
3As matrículas serão feitas mediante requerimento assinado pelo candidato ou pelo responsável legal (quando menor de idade), acompanhado
dos seguintes documentos:
a.Certidão de nascimento ou RG (cópia);
b.Uma foto 3x4 recente;
c.Comprovante de residência na cidade de Sorocaba (cópia) em nome do candidato ou responsável;
d.Comprovante de matrícula e freqüência em escola da rede pública ou particular de ensino, quando menor de idade;
4O candidato que não apresentar, no ato da matrícula, os documentos exigidos e não comprovar residência e/ou escolaridade, perderá o direito
à vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição.
2Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da FUNDEC.

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEMES Secretaria de Esporte

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação  e Citação Nº. 001/2013
SESSÃO REDESIGNADA
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD), cuja composição será decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 20 de março  de 2013 (quarta feira)
Horário: 19h15min.
Processo nº 002/2013/CD - 19h15min
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2012.
Jogo (X): ATLÉTICO BRASIL FC X CIPACK FC
Data: 18/11/12 - 10h00 (Pinheiros)
Denunciados:
JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
MATHEUS LAFFAYETTI F. DE FREITAS
TIAGO MARTINS FERREIRA
Atletas, CIPACK FC
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,   A PARTIR DA DATA DOS FATOS.
REGINALDO M. DE OLIVEIRA
RG. 40.286.164-4
Técnico, CIPACK FC
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,   A PARTIR DA DATA DOS FATOS.

Publique-se.
Sorocaba, 12 de março de 2013.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 002/2013
RECURSO DE REVISÃO
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja composição será decidida até momentos antes do início
da sessão, conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 20 de março de 2013 (quarta-feira)
Horário: 19h30min.
Processo nº 002/2013/TJD - 19h30min.
RECURSO DE REVISÃO.
Processo de origem nº: 001/2012/CD
Recorrente:
HENRIQUE NUNES

Publique-se.

Sorocaba, 06 de março de 2013.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 1ª Divisão" - 2013

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato Municipal de Futebol "Veterano
da 1ª Divisão" na temporada 2013, em conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), Segunda (Quartas-de-Final), Terceira (Semi-
Final) e Quarta (Final).

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° Participarão da Primeira Fase as 16 (dezesseis) associações pré-qualificadas, divididas em 02 grupos (A e B), de acordo com
o sorteio realizado no Congresso Técnico em 04/03/2013.
Artigo 4°       Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, foram colocadas sem sorteio, as equipes campeã
e vice do Veterano da 1ª Divisão/2012, EC Paulistano  e CA Barcelona, respectivamente nos grupos "A" e "B".

GRUPO B
AA BEIRA RIO
AA VILA CARVALHO
ATLÉTICO BRASIL FC
CA BARCELONA
CA MONTE NEGRO
EC NOVA ESPERANÇA
EC PAINEIRAS
VILA HORTÊNCIA FC

GRUPO A
AA  ARVORE GRANDE
AA APARECIDINHA
AA AVENIDA
ALÉM PONTE FC
EC CANTO DO RIO
EC PAULISTANO
EC SÃO CRISTOVÃO
JD DOS ESTADOS FC

Artigo 5°  Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno único, classificando se para a fase
seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de pontos ganhos, dentro de cada grupo.
Parágrafo Único   A associação pior classificada de cada grupo, ou seja, a última colocada de cada grupo, respeitados os
critérios de desempate estabelecidos no art. 10 deste
Regulamento serão automaticamente rebaixadas para a divisão imediatamente inferior da categoria, na temporada seguinte, conforme
previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).

SEGUNDA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6° Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02 (duas) associações
em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número
de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B
Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B

TERCEIRA FASE - SEMI FINAL
Artigo 7° Na terceira fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 02 (duas) associações
em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número
de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Classificado do grupo C     X      Classificado do grupo E
Classificado do grupo D     X       Classificado do grupo F

QUARTA FASE - FINAL
Artigo 8° - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, sagrando-se campeã a que
somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase.
Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase (Final) pertencerá exclusivamente
à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na Primeira Fase, sucessivamente, os
seguintes critérios técnicos de desempate:
a)Maior número de vitórias;
b)Maior saldo de gols;
c)Maior número de gols marcados;
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d)Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e)Sorteio público na SEMES.
Artigo 11     Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase (Final), ao final da 2ª partida, ocorrendo igualdade
de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas
em prática pela FIFA

IV - DA IDADE
Artigo 12 - Estão aptos para participar do Campeonato Municipal de Futebol "Veterano da 1ª Divisão", nesta temporada, os atletas nascidos
em 1978, com idade mínina de 35 anos completados no ano do campeonato, conforme a Lei 10141 de 04/06/2012.

V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 - As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento deverão ser efetuadas no
período de 21 de janeiro a 26 de fevereiro de 2013.
Artigo 14 - Cada associação poderá completar o limite máximo de 25 (vinte e cinco) atletas, conforme o Artigo 2º da lei 9881 de 21/12/
2011, até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três) dias de antecedência, da partida em que
pretenda participar.

VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 - Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e vice-campeã, e também
troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play).

VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 - As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11 (onze) atletas inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico e 01 (um) massagista.
Artigo 17 - Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo com a exibição de cartão
vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 18 - As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a confirmação de sua
inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 19 - Conforme determina o Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) em seu artigo 17; letra "e" cabe
a Associação que tiver o mando de campo da partida: "trocar o  uniforme por determinação do árbitro em caso de haver confusão com o da
equipe adversária".
Artigo 20 - As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) será
de R$ 552,26 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e vinte e seis centavos) , cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente
com titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS) - Banco Itaú
- Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.
Sorocaba, 12 de março de 2013.

Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte

 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba SUSPENDEU
o Pregão Presencial 02/2013 - CPL 0014/2013, destinado a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM E
PAISAGISMO NO PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA
POR 12 MESES com ABERTURA DIA 14/03/2013 às 10:00 horas,
para adequação técnica do edial. Informações pelo tel. (15) 3316-
2095 ou pessoalmente na Coordenadoria de Compras, no Parque
Tecnológico de Sorocaba, Av. Itavuvu, nº 11.777, Distrito Industrial
Norte - Sala TO 03, ou através do endereço eletrônico http://
www.empts.com.br/category/editais. Sorocaba, 13 de março de
2013. Walter Alexandre Previato - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

A Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba recebeu e
acatou a impugnação impetrada pelo SESVESP - do edital do Pregão
Presencial 03/2013 - CPL 0015/2013, destinado a CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA MOTORIZADA DESARMADA
POR 12 MESES, procedendo as alterações marca a nova ABERTURA
PARA O DIA 28/03/2013 às 10:00 horas. Informações pelo tel. (15)
3316-2095 ou pessoalmente na Coordenadoria de Compras, no Parque
Tecnológico de Sorocaba, Av. Itavuvu, nº 11.777, Distrito Industrial
Norte - Sala TO 03, ou através do endereço eletrônico http://
www.empts.com.br/ category/editais. Sorocaba, 12 de março de 2013.
Walter Alexandre Previato - Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

 SECID Secretaria da Cidadania
Lei Municipal - 6.022 de 13/10/1999

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Manoel Affonso, 64 - Vila Progresso  - Sorocaba - SP
CEP : 18090-550  - F. 9105-9101
Sorocaba, 12 de Março de 2013.

O Conselho Municipal do Idoso vem por meio deste informar a
situação das seguintes entidades, até a presente data:

INSCRITOS MAS COM DOCUMENTAÇÃO PENDENTES:
oCasa de Repouso Esperança do Idoso
oCasa de Repouso Cristo Rei
oPensionato para Idosos da Geni
oGrupo de Cidadania Reviver - Jd. São Marcos

NÃO SE RECADASTRARAM EM 2012:
oPensionato para Idosos Tranquilidade
oCasa de Repouso Santa Ângela
oClínica Geriátrica Residencial S/C LTDA
oLar do Idoso Bom Pastor
oRecanto da Sabedoria
oCasa de Repouso Jd. das Flores
oCasa de Repouso Santa Rita

Luiz Antônio Gonçalves Gildes
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

Lei Municipal - 6.022 de 13/10/1999
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Manoel Affonso, 64 - Vila Progresso  - Sorocaba - SP
CEP : 18090-550  - F. 9105-9101
Sorocaba, 12 de Março de 2013.

O Conselho Municipal do Idoso vem por meio deste informar as
entidades que não estão inscritas neste Conselho até a presente data:

oCasa de Repouso Santa Rosália
R: Lyscio Brandão de Camargo, 82 - Santa Rosália cep: 18090-150
fone: 3017-1002
oCasa de Idosos Mão Acolhedora
Al. Angatuba, 16 - Jd. Saira  Fones: 3018-0005/9682-5930/9694-
4606
oEspaço de Convivência e Hospedagem para Idosos Recanto Novo
Lar
R: Elio Rodrigues Claro, 474 - Jd. São Carlos  Fones: 3217-1364/

9629-0308
oInstituto Cida Bracher - Centro Dia
R: Paschoal Leite Paes, 171 - Vl. Progresso  Fones: 3018-1920/8129-
4372
oCasa de Repouso Recanto das Paineiras
R: Profº Otávio N Carvalho, 300 - Jd. Vera Cruz Fone: 3202-7452
oCasa do Idoso Nosso Lar
R: Assunta Barizani Tienghi, 373 - Jd. América  Fone:3233-6919

Luiz Antônio Gonçalves Gildes
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

Lei Municipal - 6.022 de 13/10/1999
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Manoel Affonso, 64 - Vila Progresso  - Sorocaba - SP
CEP : 18090-550  - F. 9105-9101
Sorocaba, 12 de Março de 2013.

O Conselho Municipal do Idoso vem por meio deste informar as
entidades que não estão inscritas neste Conselho até a presente data:

oCasa de Repouso Santa Rosália
R: Lyscio Brandão de Camargo, 82 - Santa Rosália cep: 18090-150
fone: 3017-1002
oCasa de Idosos Mão Acolhedora
Al. Angatuba, 16 - Jd. Saira  Fones: 3018-0005/9682-5930/9694-4606
oEspaço de Convivência e Hospedagem para Idosos Recanto Novo
Lar
R: Elio Rodrigues Claro, 474 - Jd. São Carlos  Fones: 3217-1364/9629-
0308
oInstituto Cida Bracher - Centro Dia
R: Paschoal Leite Paes, 171 - Vl. Progresso  Fones: 3018-1920/8129-
4372
oCasa de Repouso Recanto das Paineiras
R: Profº Otávio N Carvalho, 300 - Jd. Vera Cruz Fone: 3202-7452
oCasa do Idoso Nosso Lar
R: Assunta Barizani Tienghi, 373 - Jd. América  Fone:3233-6919

Luiz Antônio Gonçalves Gildes
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

Lei Municipal - 6.022 de 13/10/1999
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Manoel Affonso, 64 - Vila Progresso  - Sorocaba - SP
CEP : 18090-550  - F. 9105-9101

Sorocaba, 12 de Março de 2013.

O Conselho Municipal do Idoso vem por meio deste informar as
entidades que não estão inscritas neste Conselho até a presente data:

oCasa de Repouso Santa Rosália
R: Lyscio Brandão de Camargo, 82 - Santa Rosália cep: 18090-150
fone: 3017-1002
oCasa de Idosos Mão Acolhedora
Al. Angatuba, 16 - Jd. Saira  Fones: 3018-0005/9682-5930/9694-4606
oEspaço de Convivência e Hospedagem para Idosos Recanto Novo
Lar

R: Elio Rodrigues Claro, 474 - Jd. São Carlos  Fones: 3217-1364/
9629-0308
oInstituto Cida Bracher - Centro Dia
R: Paschoal Leite Paes, 171 - Vl. Progresso  Fones: 3018-1920/
8129-4372
oCasa de Repouso Recanto das Paineiras
R: Profº Otávio N Carvalho, 300 - Jd. Vera Cruz Fone: 3202-7452
oCasa do Idoso Nosso Lar
R: Assunta Barizani Tienghi, 373 - Jd. América  Fone:3233-6919

Luiz Antônio Gonçalves Gildes
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

 SES Secretaria da Saúde
PORTARIA SES Nº 001/2013

Institui a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização das atividades
de prevenção e de controle no combate a dengue e indica os membros
para a Comissão.
O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Plano de Contingência para Combate à Dengue,
publicado em 15 de Fevereiro de 2013,
CONSIDERANDO que a dengue é um dos principais problemas de
saúde pública no mundo e no Brasil;
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde de Sorocaba
vem desenvolvendo ações de combate ao mosquito Aedes aegypti;
CONSIDERANDO que o mosquito Aedes aegypti encontra, no meio
urbano, condições favoráveis para uma rápida expansão;
CONSIDERANDO que a comunidade também é responsável pela
adoção de medidas preventivas para evitar a proliferação do Aedes
aegypti;
CONSIDERANDO a necessidade de adotar mecanismos que
contribuam efetivamente na redução do número de potenciais
criadouros do mosquito Aedes aegypti;
CONSIDERANDO a gravidade da doença, causadora de grande
debilidade física por semanas podendo levar a óbito;
CONSIDERANDO o Decreto nº 20.451, de 14 de Fevereiro de 2013,
que dispõe sobre procedimentos a serem tomados para adoção de
medidas de vigilância sanitária e epidemiológicas, voltadas à contenção
de dengue e ao controle de seu vetor, com potencial de crescimento
ou de disseminação que represente risco ou ameaça à saúde pública,
no que concerne a indivíduos, grupos populacionais e ambiente; e

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de
todas as atividades de prevenção e de controle no combate a dengue,
desenvolvidas no município de Sorocaba, que deverá promover todas
as ações necessárias à concretização de suas atribuições e exercer
outras atividades afins determinadas por esta autoridade municipal.
Art. 2º Indicar os membros da Comissão, que tem sua atuação por
tempo indeterminado, devendo iniciar suas atividades imediatamente:
"Elaine Aparecida Desgualdo Osório
"Aurea Iscaro Andrade
"Daniela Valentim dos Santos
"Consuelo Taciana Wanderley Matiello
"Solange Maria Leite Ismerim
"Lineu Maldonado Martins
"Magda Aparecida Arantes
"José Luís Chiquito Filho
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ARMANDO RAGGIO
Secretário da Saúde

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 18.676/12
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba Ltda
Análises Clínicas / Patologia Clínica
R. Amador Bueno, 146 - Jardim Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000198-1-0

2-Processo nº. 20.988/12
Integrar Instituto Terapêutica de Grupos de Habilitação e Reabilitação
Serviço de Fisioterapia
Av. Comendador Pereira Inácio, 1991 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000169-1-8

3-Processo nº. 21.300/12
Clínica Vascular S/S Ltda
Clínica / Ambulatório I
R. Bahia , 36 - bl. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000481-1-9

4-Processo nº. 22.320/12
José Inácio Pereira da Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 100 - sl. 01 -Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001094-1-0

5-Processo nº. 22.321/12
José Inácio Pereira da Rocha
Serviços de vacinação
R. João Wagner Wey, 100 - sl. 03 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/01/2014

Deferido nº CEVS 355220501-863-001593-1-0

6-Processo nº. 22.322/12
Maria Carolina Pereira da Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 100 - sl. 02 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001088-1-2

7-Processo nº. 23.663/12
Suavitas - Clínica de Nutrologia Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - sl. 01 - térreo - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001550-1-2

8-Processo nº. 26.682/12
Vagner Aparecido dos Santos
Serviço de Fonoaudiologia
Praça Frei Baraúna, 70 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000079-1-9

9-Processo nº. 29.528/12
Tatiana Camargo Pereira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - 10º andar -sl. 104 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001110-1-5

10-Processo nº. 32.273/12
Glaucia Tibúrcio Messias
Serviços de psicologia
R. Maria Soares Leitão, 41 - sl. 06 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000026-1-5

11-Processo nº. 32.325/11
Alexandra Aparecida Ribeiro Sorocaba - ME
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância
de produção própria
R. Gentile Gioachino, 12 - Vl. Nova Sorocaba
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000035-1-4

12-Processo nº. 6.607/12
Edilson dos Santos Comércio de Frios - ME
Comércio varejista de laticínios e frios
R. Los Angeles, 138 - Jd. Parada do Alto
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000162-1-7

13-Processo nº. 4.463/12
Creusa Maria Botinhon - ME
Restaurante
R. Borba Gato, 86 - Vl. Santana
Licença de Funcionamento
Indeferido
Motivo: novo proprietário

14-Processo nº. 21.981/12
Athanásio Caruso Sorocaba - ME
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal
R. Miguel Sutil, 177 - Vl. Santana
Renovação do Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Indeferido

15-Processo nº. 28.424/12
Gilberto Miotti Arribamar
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
R. José Soares dos Santos, 100 - Galpão Bloco C1 - Ipanema do Meio
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000054-1-0

16-Processo nº. 29.524/12
Cabral Restaurante - Eireli - ME
Restaurante
R. Barão do Rio Branco, 234 - sobreloja 01 e 02 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido CEVS-355220501-561-000476-1-9

17-Processo nº. 17.640/12
Tânia Maria Orsi
Serviços de psicologia
R. Joel Ribeiro, 140 - sl. 05 - Jd. Emilia
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000096-1-0

18-Processo nº. 23.368/12
Filipe Cartaxo B. de Albuquerque Alferes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Goiás, 57 - sl. 04 e 05 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001623-1-0
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19-Processo nº. 23.369/12
Patrícia Pinheiro Dorsa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Goiás, 57 - sl. 01 e 02 - centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001622-1-3

20-Processo nº. 23.678/12
Maria Aparecida Baptista
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 855 - sl. 01 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001581-1-9

21-Processo nº. 25.970/12
Daniele Eli Montoro Fragoso - ME
Serviços de tatuagem e colocação de piercing
Av. Washington Luiz, 77 - Jd. Emília
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-960-000052-1-5

22-Processo nº. 27.452/12
Balagué Center Laboratório Ltda
Análises Clínicas / Patologia clínica
R. João Martinez, 151 - Jd. Bandeirantes
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000062-1-1

23-Processo nº. 27.708/12
Corts Clínica de Ortopedia Reab. e Traum. de Sorocaba S/S Ltda
Serviço de fisioterapia
Av. Juscelino Kubitchek de Oliveira, 145 - Lageado
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Mieko Issobe
Deferido

24-Processo nº. 27.709/12
Corts Clinica de Ortopedia, Reabilitação e Traumatologia de Sorocaba
Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Juscelino Kubitchek de Oliveira, 145 - Lageado
Alteração de Razão Social
Deferido

25-Processo nº. 27.714/12
Marcos Antônio Vendemiatti
Clinica / Ambulatório I
R. Major João Lício, 241 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000131-1-0

26-Processo nº. 29.870/12
Ana Luiza Soares
Serviço de psicologia
R. Ana Augusto, 65 - sl. 01 - Vl. Augusta
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/02/2014
Deferido CEVS-355220501-865-000099-1-1

27-Processo nº. 29.927/12
Odilon Ribeiro Bernardes Junior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Carlos Malheiros Oeterer, 395 - Jd. Santa Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000527-1-0

28-Processo nº. 31.870/12
Corts - Clínica de Ortopedia, Reabilitação e Traumatologia de
Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Juscelino Kubitchek de Oliveira, 145 - Lageado
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Erik Vecina
Deferido
29-Processo nº. 31.926/12

Corts Clinica de Ort. Reabilitação e Traumatologia de Sorocaba Ltda
Serviço de radiologia médica
Av. Juscelino Kubitchek de Oliveira, 145 - Lageado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Lilian Maciel
Deferido

30-Processo nº. 2.332/13
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
- não especificadas anteriormente
R. Afonso Pedrazzi, 180 - Vl. Trujillo
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
exames de tomografia, com 200 fls
Deferido

31-Processo nº. 21.522/12
Margareth Kazuko Ito
Consultório odontológico tipo I
Rua Salvador Milego, 106 - Jd. Vera Cruz
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000617-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000618-1-6

32-Processo nº. 29.985/12
Cecilia Cazzaniga Bruni
Consultório odontológico tipo I
R. Aclimação, 106 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001661-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 02/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001662-1-9

33-Processo nº. 30.851/12
Orlando Brandi Filho
Serviços de prótese dentária
R. Paula Souza, 351 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-325-000002-1-3

34-Processo nº. 30.790/11
Samis Drogaria Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. São Paulo, 1453 - 1459 - Árvore Grande
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Massahiro Shimada
Deferido

35-Processo nº. 24.381/12
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba- Ltda
Dispensário de Medicamentos
R. Amador Bueno, 146 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Márcio Rodrigues
Deferido

36-Processo nº. 27.465/12
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Itavuvu, 2420 - Jd. Maria Antônio Prado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernanda Vianna
Deferido

Em 15/03/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

Processo CPL nº 1086/11 - CP Nº 019/2011.
Objeto: Construção de creche no Horto Florestal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/03/2012, prorrogado por
135 (Cento e Trinta e Cinco) dias, a partir de 16/02/2013 até 30/06/
2013, nos termos do artigo 57, § 1º, inciso VI da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Obra Nobre Construtora Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2384/2011 - PE nº 156/2011.
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPO PARA SORO PARA
ABASTECER TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/02/2012 prorrogado por
02 (dois) meses a partir de 02/02/2013 até 01/04/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93, e aditado em 25% (vinte e cinco
por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cremer S.A.
Valor: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1081/2011 - CP Nº 014/2011.

Objeto: Construção da Creche no Jardim Santa Esmeralda.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/09/2011, prorrogado por
109 (Cento e Nove) dias, a partir de 11/12/2012 até 29/03/2013, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Impacto Gouvea Construtora e Incorporadora Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE
PRORROGAÇÃO.

Processo CPL nº 2973/2010 - TP nº 041/2010
Objeto: Prestação de serviço técnico especializado de
videomonitoramento em unidades da Oficina do Saber.
Assunto: Fica por meio deste termo retificada a Cláusula II do Termo
de Prorrogação de contrato.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sekron Serviços de Segurança Patrimonial Ltda.
Valor: R$ 208.800,00 (Duzentos e Oito Mil e Oitocentos Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3871/2009 - CP Nº 034/2009.
Objeto: Construção da Escola de Ensino Fundamental no Jardim Santa
Esmeralda.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/04/2011, prorrogado por 60
(sessenta) dias, a partir de 16/02/2013 até 16/04/2013, nos termos do
artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHD Construções e Comércio Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1756/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 227/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE
SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA A SECRETARIA DA
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA EPP.
ITEM 05: Suplemento nutricional isento de glúten, colesterol e lactose.
Marca: NESTLÉ.
Preço unitário: R$ 260,00 (Duzentos e Sessenta Reais).
Quantidade: 150 (cento e cinquenta).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1656/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PARA CONTROLE DE EMISSÃO DE NÍVEIS
DE POLUENTES DE VEÍCULOS COM MOTORES A DIESEL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SORODIESEL RETIFICA DE MOTORES
BOMBAS E PEÇAS LTDA.
VALOR: R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.19.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1839/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE
IMPRESSÃO EM UNIDADES EXTERNAS DA SECRETARIA DA
SAÚDE DESTA PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 466.816,80 (Quatrocentos e Sessenta e Seis Mil, Oitocentos
e Dezesseis Reais e Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.12.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1747/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 147/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA AUTOS LTDA.
- Item 19: Scânia.
Percentual de Desconto: 49% (quarenta e nove por cento).
CONTRATADA: AUTODIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA.
- Item 17: Ford (pesados).
Percentual de Desconto: 63% (sessenta e três por cento).
CONTRATADA: MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
EPP.
- Item 14: Mercedes Benz.
Percentual de Desconto: 67% (sessenta e sete por cento).
CONTRATADA: ANAGÉ COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
EPP.
- Item 11: GM.
Percentual de Desconto: 67% (sessenta e sete por cento).
CONTRATADA: PORTINARI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
- Item 09: Hyundai.
Percentual de Desconto: 31% (trinta e um por cento).
- Item 13: Renault.
Percentual de Desconto: 47% (quarenta e sete por cento).
- Item 20: Nissan.
Percentual de Desconto: 59% (cinquenta e nove por cento).
CONTRATADA: LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA EPP.
- Item 08: Massey Ferguson.
Percentual de Desconto: 89% (oitenta e nove por cento).
- Item 10: JCB.
Percentual de Desconto: 87% (oitenta e sete por cento).
CONTRATADA: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA.
- Item 06: Case.
Percentual de Desconto: 89% (oitenta e nove por cento).
- Item 07: Fiat Allis.
Percentual de Desconto: 89% (oitenta e nove por cento).

CONTRATADA: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA.
- Item 05: New Holland.
Percentual de Desconto: 89% (oitenta e nove por cento).
- Item 15: Michigan.
Percentual de Desconto: 88% (oitenta e oito por cento).
CONTRATADA: CURIÓ COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
ME.
- Item 04: Chevrolet (pesados).
Percentual de Desconto: 62% (sessenta e dois por cento).
- Item 12: Iveco.
Percentual de Desconto: 53% (cinquenta e três por cento).
- Item 16: Agrale (pesados).
Percentual de Desconto: 62% (sessenta e dois por cento).
- Item 18: Toyota.
Percentual de Desconto: 56% (cinquenta e seis por cento).
CONTRATADA: CLR ALVES COMERCIAL LTDA EPP.
- Item 02: Volkswagen (pesados).
Percentual de Desconto: 61% (sessenta e um por cento).
- Item 03: Marcopolo (pesados).
Percentual de Desconto: 61% (sessenta e um por cento).
CONTRATADA: ALBERTO CAIO TAMBORRINO EPP.
- Item 01: Volkswagen.
Percentual de Desconto: 72% (setenta e dois por cento).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO
PROCESSO: CPL nº. 3546/2010
MODALIDADE: CP nº 041/2010.
OBJETO: Destinado a prestação de serviço de preparo e distribuição
de alimentação esco-lar para rede pública e filantrópica.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 27/08/12, aditado em
8,32% (oito vírgula trinta e dois por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE
EMPRESAS LTDA.
VALOR: R$ 4.817.855,72 (Quatro Milhões, Oitocentos e Dezessete
Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Mil, Setenta e Dois Centavos)

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL nº. 350/2013
MODALIDADE: DISPENSA nº. 46/2013
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA
PARA OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONTROLE DE
RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS NO ATERRO
DE INERTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AMBITEC S/A
VALOR: R$ 738.201,72 ( Setecentos e Trinta e Oito  Mil, Duzentos
e Um Reais e Setenta e Dois Centavos);
DOTAÇÃO: 302.90.1003.3.90.3999.15.452.501.2692.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: CPL nº. 294/2011
MODALIDADE: CP nº 003/2011.
OBJETO: Destinado ao serviço de limpeza em unidades escolares
que atendem ao Progra-ma Escola em Tempo Integral - Oficina do
Saber.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 02/02/2012, prorrogado
por 90 (noventa) dias, a partir de 27/02/2013 até 27/05/2013, nos
termos do artigo 57, inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: GF EMPRESARIAL LTDA ME.
VALOR: R$ 158.643,12 (Cento e Cinquenta e Oito Mil, Seiscentos e
Quarenta e Três Reais, Doze Centavos)

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO

Processo: CPL n°. 1138/2009
Modalidade: Concorrência Pública nº 011/2009
Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/11/2011, rescindido
unilateralmente, nos termos dos artigos 58, inciso II, 77,  78, incisos
I e V e 79, inciso I da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Coleta de Lixo Hospitalar,
Transporte e Destinação Final de resíduos de Serviços de Saúde e
Outros Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Transpolix Ambiental Serviços de Limpeza Pública e
Privada Ltda.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n° 2002/2011
Modalidade: Convite nº 167/2011
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Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/03/2012, rescindido unilateralmente, a
partir de 12/03/2013, nos termos dos artigos 78, inciso XII e 79 inciso I da Lei 8666/
93 e alterações posteriores.
Objeto: Serviço de Engenharia para Parametrização de Recapeamento, Parque
Ambien-tal do Rio Sorocaba e Pontos Críticos de Escoamento do Trânsito Urbano.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Paulo Oliveira Engenharia Ltda
Sorocaba, 12 de Março de 2013.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO DE
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO

Processo: CPL n°. 1138/2009

Modalidade: Concorrência Pública nº 011/2009
Objeto: Fica através deste termo retificada a Cláusula I do Termo de
rescisão Unilateral do contrato, conforme segue:
"Por meio deste termo, fica o contrato celebrado em 04/12/2009,
rescindido unilateral-mente, nos termos dos artigos 58, inciso II, 77,
78, incisos I e V e 79, inciso I da Lei"
Assunto: Prestação de Serviços de Coleta de Lixo Hospitalar,
Transporte e Destinação Final de resíduos de Serviços de Saúde e
Outros Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Transpolix Ambiental Serviços de Limpeza Pública e
Privada Ltda.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 12/2006)

LEI Nº 10.395, DE 12 DE MARÇO DE 2 013.

(Autoriza o Município a doar áreas de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela Caixa Econômica
Federal, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 43/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Município de Sorocaba, objetivando promover a construção de moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal
de até 3 (três) salários mínimos, no âmbito do PMCMV - Programa Minha Casa Minha Vida e do Programa Casa Paulista do Governo do Estado
de São Paulo, fica autorizado a doar ao FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, regido pela Lei nº 10.188, de 12 de Fevereiro de 2001,
representado pela Caixa Econômica Federal - CEF, responsável pela gestão do FAR e operacionalização do PMCMV, os imóveis abaixo
descritos e caracterizados, a saber:
GLEBA "A" - Área: 10.851,56 m²
Descrição: Inicia-se no ponto "L', onde confronta com o prolongamento da Rua Galiléia; desse ponto segue em curva para à esquerda 16,70
metros, até atingir o ponto "E"; desse ponto segue em reta 54,71 e com o azimute de 222º15'52" até atingir o ponto "F", confrontando em ambas
as faces com o prolongamento da Rua Galiléia; desse ponto segue em curva para à direita 21,33 metros, até atingir o ponto "G", confrontando
em confluência com a Rua Galiléia e a Avenida Betsaida; desse ponto segue em reta 137,52 metros, com azimute de 177º25'13", até atingir
o ponto "H", confrontando com a Avenida Betsaida; desse ponto segue em curva para à direita 13,90 metros, até atingir o ponto "I", confrontando
em confluência com a Avenida Betsaida e o prolongamento da Rua Decápole; desse ponto segue em reta 7,46 metros com o azimute de
270º00'00", até atingir o ponto "J"; desse ponto segue em curva para à direita 14,14 metros, até atingir o ponto "K"; desse ponto segue em reta
18,00 metros com azimute de 360º00'00" até atingir o ponto "L"; desse ponto segue  em curva para à esquerda 14,14 metros até atingir o ponto
"M"; desse ponto segue em reta 14,00 metros com o azimute de 90º00'00" até atingir o ponto "N"; desse ponto segue em curva para à esquerda
14,14 metros até atingir o ponto "O"; confrontando em ambas as faces com área de estacionamento  do prolongamento da Rua Decápole; desse
ponto deflete à direita e segue  em reta 21,90 metros, até atingir o ponto "J"; desse ponto segue em curva para à direita 15,35 metros até atingir
o ponto "I"; desse ponto segue em linha reta 2,85 metros até atingir o ponto "G", confrontando em ambas as faces com a Gleba "B"; desse ponto
segue em linha reta 47,10 metros até atingir o ponto "F "; confrontando com a Gleba "C"; desse ponto deflete à direita e segue em linha reta
74,45 metros com rumo de 20º27', até atingir o ponto "K"; confrontando com parte do lote 26, lotes 27 a 37, parte do lote 38, da quadra "A"
do loteamento Jardim Califórnia, Propriedade da J.F. Empreendimentos Imobiliários Ltda.; desse ponto deflete à direita e segue em reta 10,80
metros, até atingir o ponto "L", confrontando com Área 02, destinada ao prolongamento da via pública, Rua Galiléia; fechando assim o
perímetro com uma área de 10.851,56 metros quadrados.
GLEBA "B" - Área: 7.402,35 m²
Descrição: Inicia-se no ponto "A", vértice com a Avenida Betsaida e o prolongamento da Rua Dr. Tolstoi de Carvalho e Mello; desse ponto
segue em curva para à direita no sentido horário 14,33 metros, até atingir o ponto "B"; desse ponto segue em reta 94,00 metros com azimute
de 266º56'17" até atingir o ponto "A"; desse ponto deflete à direta e segue em reta 89,35 metros até atingir o ponto "H"; desse ponto deflete
à direita e segue em linha reta 13,40 metros até atingir o ponto "G", confrontando em ambas as medidas com a Gleba "C"; desse ponto deflete
à direita e segue em reta 2,85 metros  até atingir o ponto "I"; desse ponto deflete à esquerda e segue em curva 15,35 metros até atingir o ponto
"J"; desse ponto segue em reta 21,90 metros até atingir o ponto "O"; confrontando em ambas as medidas com a Gleba "A"; desse ponto deflete
à direita e segue em reta 30,00 metros, com azimute de 360º 00' 00", até atingir o ponto "P"; desse ponto segue em curva para à esquerda 14,14
metros até atingir o ponto "Q"; desse ponto segue em reta para 40,00 metros, com azimute de 270º 00' 00", até atingir o ponto "R", confrontando
em todas essas faces com a área de estacionamento do prolongamento da Rua Decápole; desse ponto segue em curva para à direita 14,36
metros até atingir o ponto "S"; confrontando em confluência  com a  Avenida  Betsaida  e  prolongamento  da Rua Decápole; desse ponto segue
em reta 32,00 metros com o azimute de 177º 25' 13", até atingir o ponto "A"; confrontando com a Avenida Betsaida;  fechado assim o perímetro
com uma área de 7.402,35 metros quadrados.
GLEBA "C" - Área: 9.373,62 m²
Descrição: Tem início no ponto "A", situado no vértice com o prolongamento da Rua Dr. Tolstoi de Carvalho e Mello, lado par, e Gleba "B",
distante 94,00 metros do início da curva de confluência dessa Rua com a
Avenida Betsaida; desse ponto seque em reta 75,45 metros, com o azimute de 266º 56' 17", até atingir o ponto "B"; desse ponto segue em curva
para à direita 26,75 metros ate atingir o ponto "C"; desse ponto segue em curva para à esquerda 15,75 metros, até o ponto "D"; desse ponto
segue em reta 15,70 metros até o ponto "E", confrontando em todas as medidas com o prolongamento da Rua Tolstoi de Carvalho e Mello;
desse ponto deflete à direita 119,95 metros, com azimute de 20º27' NE, até atingir o ponto "F", confrontando  com parte do lote 06, lote 07 até
25 e parte do lote 26 da Quadra "A" do loteamento Jardim Califórnia, propriedade da J. F. Empreendimentos Imobiliários Ltda.; desse ponto
deflete à direita 44,25 metros, confrontando com a Gleba "A" até  atingir o ponto "G"; desse  ponto deflete à direita e segue em reta 13,40 metros
até atingir o ponto "H";  desse ponto deflete à esquerda em reta 89,35 metros, confrontando em ambas as medidas  com a Gleba "B",  até atingir
o ponto  "A"; fechando assim o perímetro com uma área  de 9.373,62 metros quadrados".
Art. 2º Os bens imóveis descritos no art. 1º desta Lei, serão utilizados exclusivamente no âmbito do PMCMV - Programa Minha Casa Minha
Vida e do Programa Casa Paulista do Governo do Estado de São Paulo e constarão dos bens e direitos integrantes do patrimônio do FAR - Fundo
de Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários,
observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:
I - não integrem o ativo da CEF;
II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;
III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;
IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;
V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;
VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.
Art. 3º A Donatária terá como encargo utilizar os imóveis doados exclusivamente para a construção de unidades residenciais, destinadas à
população de baixa renda, sob pena de revogação da Lei de doação.
Art. 4º Igualmente dar-se-á a revogação da doação caso a Donatária deixe de dar início à execução das obras de engenharia civil nos imóveis
doados, no prazo de 02 (dois) anos contados da doação, na forma da Lei.
Art. 5º Em qualquer das hipóteses preconizadas nos artigos anteriores desta Lei, a revogação operar-se-á automaticamente, independentemente
de aviso, interpelação ou notificação da Donatária, revertendo a propriedade dos imóveis doados ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 6º Os imóveis objeto da doação autorizada através desta Lei, ficarão isentos do recolhimento de ITBI - Imposto sobre a Transmissão de
Bens Inter Vivos quando de sua transferência ao FAR, bem como do IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana,
enquanto permanecerem sob a sua propriedade.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 10.395, de 12 de Março de 2013, foi afixado no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros,  nesta
data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Março de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 10.396, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "ADELAIDE PIVA DE LIMA" a
um próprio público de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 03/2013 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada de "ADELAIDE PIVA DE LIMA" o Centro
de Educação Infantil, localizado na Rua José Pereira do Nascimento
no Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério (Habiteto), nesta
cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Professora Emérita - 1969/2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Adelaide Piva de Lima nasceu na cidade de São Paulo em 12 de
Março de 1969, filha do casal Eulália Piva de Lima e José Amaro
de Lima.
Formou-se em Pedagogia na PUC/SP e ingressou na Rede Municipal
de Sorocaba no ano de 2002 - como professora de Educação Básica,
primeiramente na EM. Maria Ignêz Figueiredo Delluno.
Em 01/02/2011, passou a atuar na direção de escola, primeiramente
no CEI-13 (Brigadeiro Tobias) em seguida na EM. Irineu Leister,
Jardim Ipiranga onde atuava até o dia de seu falecimento.
Pós-graduada em Psicopedagogia e Gestão Educacional. Se destacou
por sua habilidade e ponderação para resolver os problemas de
forma humana e ética.
Adelaide Piva de Lima teve dois filhos: Luan Vinícius Sanches (com
12 anos) e Enzo Piva Sanches (com 6 anos).
Teve uma vida inteira dedicada à propagação do bem.
Foi uma pessoa maravilhosa, e teve um amor incondicional pelos
filhos.
Adelaide deixou saudades em 25 de Novembro de 2012.

LEI Nº 10.397, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "TOM JOBIM" a uma Praça Pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 447/2012 - autoria do Vereador PAULO
FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "TOM JOBIM" a praça pública localizada
na confluência da Avenida 3 de Março com a Rua Paulo Varchavtchik,
no Alto da Boa Vista, em nosso Município.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Músico
Brasileiro Emérito 1927 - 1994".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se expressamente a Lei nº 5.248, de 25 de Outubro 1996.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O músico brasileiro Antônio Carlos Brasileiro de Almeida Jobim,
conhecido como Tom Jobim, era maestro, arranjador, compositor,
pianista e cantor. Sempre foi um artista completo, antes mesmo de
ser um dos criadores da Bossa Nova, no fim dos anos 50.
Devido às suas incontáveis virtudes artísticas, elevou o nome de
nosso país internacionalmente, tanto que a crítica americana saudou-
o como um dos melhores compositores do mundo: o severo crítico
Leonard Feather, do "Los Angeles Times", considera "Águas de
Março" uma das melhores canções de todos os tempos.
O número de composições de Tom Jobim, que tanto enriquecem
nossa cultura, em 45 anos de carreira, ultrapassa 500. Entre elas,
dezenas de obras-primas que se ouvem no país e no mundo: "Garota
de Ipanema", "Wave", "Desafinado", "Corcovado", "Retrato em
Branco e Preto", "Se Todos Fossem Iguais a Você", entre outras.
Além desse incontestável talento musical, Tom Jobim era um ser
apaixonado e identificado com a natureza.
A evidência dessa afirmativa extrai-se da obra dedicada a ele pela
Editora Index, "Visão do Paraíso", que seus textos se traduzem numa
bela memória da Mata Atlântica, provando sua infinita paixão pela

natureza. Como exemplo, podemos citar: "Dindi", "Borzeguim" e
"Águas de Março", todas inspiradas na Mata Atlântica.
Tom Jobim afirmava categoricamente que o belo visual da Mata
inspirava para fazer música. "Na Mata Atlântica a vida é em profusão.
Aqui é o pindorama, a terra das palmeiras... Mas é bonita a Mata,
muito bonita! Por mais que a gente ande por aí, está sempre abismado
com a exuberância de virtude, com a riqueza. Como diz o Drummond,
é uma doação ilimitada a uma eterna ingratidão... Desta floresta
incrível, exuberante, cheia de bicho, de planta, de árvore, restam só
7 ou 8%. Isso não é possível. Ouvi dizer que os homens, desde que
desceram das árvores, começaram a cortá-las."
Pelos textos acima, constata-se a preocupação deste brasileiro com
os destinos da natureza e o eterno conflito entre ela e o homem.
Tão significativo é o liame entre Tom e a natureza que José Pedro de
Oliveira Costa, Presidente do Conselho Nacional da Reserva da Biosfera
da Mata Atlântica, assim definiu o artista: "Tom Jobim dedica e dedicou
à Mata Atlântica a mesma atenção, sensibilidade, toda a força de sua
privilegiada inteligência, que emprestou à sua produção musical. Estar
na mata, sentir o cheiro do mato, seu amor pela floresta, ver, cantar
um resto de mato na luz da manhã é algo natural, tão verdadeiro nele
como a sua arte. Ele discorre sobre a Mata Atlântica como quem fala
de sua casa, ou conta embevecido sobre a primeira namorada. Discorre
horas sobre a floresta encantada, pássaros, azulões, tico-ticos, a beleza
da mata virgem, sua importância como guardiã da água e da vida. Diz
coisas incríveis, de conhecimento profundo. É testemunha visual da
devastação bruta ocorrida nas últimas décadas e se revolta com isto...
A obra de Jobim é hoje uma das melhores coisas que acontecem na
vida de um brasileiro... Sua música é uma descoberta única, glória
nacional como a obra de Villa Lobos, de Caymmi, como a Batalha
dos Guararapes."
Assim, a presente proposição objetiva render uma justa homenagem
a esse brasileiro reconhecido tanto por nós como por tantos outros
países, eis que, a arte, a cultura e o amor eterno à natureza não
conhecem limites ou fronteiras.

LEI Nº 10.398, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração do texto da Lei nº 9.413, de 8 de Dezembro
de 2010, referente ao serviço de transporte de pequenas cargas,
mediante a utilização de motocicletas e motonetas, denominado
motofrete e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 287/2012 - autoria do Vereador ANSELMO ROLIM
NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica modificado o inciso II do Art. 17 da Lei nº 9.413, de 8 de
Dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 17.  ...
II - ter no máximo 10 (dez) anos, a partir da fabricação, devendo
passar por uma vistoria anual junto aos órgãos competentes, mantendo
assim o bom estado de conservação; (NR)
Art. 2º Fica modificado o parágrafo único do art. 29 da Lei nº 9.413,
de 8 de Dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 29.  ...
Parágrafo único. Os motofretistas poderão utilizar, para o transporte
de mercadorias do gênero alimentício e comestíveis, mochilas, bolsas
e bolsas isotérmicas ("bags"); as mochilas a serem usadas no transporte
de motofrete, devem ter no máximo 70 (setenta) centímetros de altura,
por 46 (quarenta e seis) centímetros de largura por 26 (vinte e seis)
centímetros de profundidade." (NR
Art. 3º Acrescenta-se ao Art. 17 da Lei nº 9.413, de 8 de Dezembro de
2010, o inciso VIII, com a seguinte redação:
"VIII - fica permitida a utilização de antena corta pipa retrátil." (NR)
Art. 4º Suprime-se o item 7 do Art. 14 da Lei nº 9.413, de 8 de Dezembro
de 2010.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 10.399, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a denominação de "ARLINDO SIMÕES" a uma praça
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 418/2012 - autoria do Vereador IZÍDIO DE BRITO
CORREIA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "ARLINDO SIMÕES" a praça localizada na
convergência da Alameda Franca com Rua Doutor Fernando Soares
Fernandes, na Vila Nova Sorocaba.
Art. 2º As placa indicativa conterá, além do nome, a expressão
"Cidadão Emérito 1927-1988".
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações próprias consignadas em orçamento.
Art. 4º Fica expressamente revogada a Lei nº 5.677, de 19 de Maio de
1998.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Nascido em Promissão - SP no dia 29 de Outubro de 1927, o Sr.
ARLINDO SIMÕES faleceu em 13 de Outubro de 1988, em nosso
Município. Descendente dos portugueses Francisco Simões e Ana
Ribeiro morou por vários anos em Campo Grande, no estado do Mato
Grosso.
Casado com Maria Aparecida Simões, Sr. ARLINDO SIMÕES
tiveram os filhos Ana Maria de Fátima Simões, Francisco Carlos Simões,
Antonio Paulo Simões e Aristides, no ano de 1964 mudaram-se para
Sorocaba.
O Sr. ARLINDO SIMÕES decidiu ingressar na Polícia da Guarda
Civil Municipal, extinta em 1969 com a sua unificação à Polícia do
Estado de São Paulo, originária das reformas policiais do início do
século XX, da Guarda Civil do Estado de São Paulo, que eram

(Processo nº 5.238/1987)
LEI Nº 10.400, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 10.327, de 21 de Novembro de 2012, que denominou "ALVORADA" a viela localizada no Jardim Camila,
que se inicia na Rua Olívio Brito Maciel e termina no lote 20, do mesmo Jardim, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 05/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 10.327, de 21 de Novembro de 2012, que denominou "ALVORADA" a viela localizada no Jardim
Camila, que se inicia na Rua Olívio Brito Maciel e termina no Lote 20, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

destinadas a executar o policiamento ostensivo uniformizado,
juntamente, com as Polícias Militares.
Por vezes, os guardas eram retirados do policiamento da cidade e
lotados nas delegacias de polícia, onde auxiliavam nas atividades
administrativas desenvolvidas no interior dessas unidades policiais,
como permanentes, sindicantes, carcereiros etc.
O governo oriundo do Golpe Militar de 64, objetivando estabelecer
rígido controle sobre as corporações policiais, extinguiu as Guardas
Civis e regulamentou as normas fiscalizadoras do Exército sobre as
Polícias Militares, inclusive, nomeando oficiais do Exército para
comandá-las na maioria dos estados.
Sr. ARLINDO SIMÕES adquiriu a chácara na Alameda Franca,
altura do número 136 na Nova Sorocaba, formada por 2.800 m² de
mangueiras, cerejeiras, figueiras e outras espécies, foi então o
imigrante pioneiro desta Alameda, na ocasião conhecida como Rua
3.Com o passar dos anos, passou a ser conhecido como Arlindo, o
Guarda Civil residiu sempre no mesmo endereço, até seu último dia
de vida.
No Bairro Nova Sorocaba, dedicou-se as melhorias do bairro sendo
que até presidente do Nova Sorocaba Futebol Clube.
Arlindo e Maria tiveram mais três filhos já em Sorocaba Marcia
Aparecida Simões, Marcelo Aparecido Simões e Marcos Aparecido
Simões todos formados em Direito, como era desejo do patriarca
"ver os filhos estudando".
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LEI Nº 10.401, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO ESPÓSITO" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 12/2013 - autoria do Vereador VALDECIR
MOREIRA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOÃO ESPÓSITO" a Rua 09, localizada no
Jardim J.S. Carvalho, que se inicia na Rua Rosa de Oliveira Leite e
termina na Rua Mariano Vera Dias, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão
"Cidadão Emérito - 1934/ 2004".
Art. 3° As despesas coma execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

João Espósito, que era filho de José Espósito e Albina Simiarato,
nasceu na cidade de Presidente Venceslau, no dia 12 de Dezembro
de 1934, e faleceu no dia 6 de Junho de 2004 nesta mesma cidade.
Casado com a Senhora Lúcia Pereira Espósito, o Senhor João Espósito
morou por mais de 10 anos em Sorocaba, sempre no Parque Vitória
Régia. Em nossa cidade viveu em companhia da esposa e de alguns
de seus filhos, que no total foram oito: Nilza, Helena, Aida, Antônio,
Adauto, Janete, Divanei e Alécio.
Sempre ganhou a sua vida trabalhando como comerciante, desde a
sua chegada em Sorocaba abriu caminhos para a entrada de seus
filhos neste ramo, especialmente a Adauto, que montou com sucesso
a empresa de Materiais de Construção e Reciclagem São João, hoje
uma das mais bem sucedidas do Bairro.
Porém, no ano de 2003, viúvo e doente, voltou para Presidente
Venceslau, a sua cidade natal, aonde pouco tempo depois veio a
falecer e ser sepultado, seguindo a sua vontade.
Sua morte causou muita tristeza para os parentes e conhecidos, pois
se tratava de uma pessoa de bem e sempre aberta a ajudar os
próximos.
Fazer uma homenagem póstuma ao Sr. João Espósito é um meio de
agradecer essa maravilhosa família, que tanto fez pelo crescimento
do Parque Vitória Régia.

LEI Nº 10.402, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "LEONALDO DE CAMPOS" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 14/2013 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "LEONALDO DE CAMPOS" a Rua 18,
localizada no Parque Vista Barbara, que se inicia na Rua 02 e termina
na Rua 09, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1947/2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Aos 20 dias do mês de Abril de 1947, nascia Leonaldo de Campos,
filho de Augustinho Félix de Campos e Carolina de Campos, na cidade
de Capivari/SP. De família simples e humilde teve esta características
marcadas em sua personalidade, virtudes que seguiu durante sua
existência, aliadas a honra, caráter e honestidade.
Em sua cidade fez os primeiros cursos de ensino básico e outros.
Como a cidade não oferecia não oferecia muitas possibilidades que
atendessem a seus sonhos de vida melhor e mais próspera, mudou-se
para Sorocaba onde no SENAI frequentou cursos voltados para a área
de mecânica como caldeiraria, transmissões e outros, o que lhe
possibilitou ingresso em empresas voltadas para o ramo
automobilístico, como a Dana Indústrias onde se aposentou após 17
anos de árduo trabalho.
Na cidade conheceu Nilva Manske com o qual se casou, e dessa união
que perdurou 31 anos nasceu Rosana Manske Campos.
Sempre discreto, recatado, pai exemplar, e igualmente como chefe
de família, viu o tempo e o ciclo da vida chegar e com isso problemas
de saúde.
Chegou o dia 5 de Novembro do ano de 2012, e o criador o levou para
outras missões. No infinito fica a certeza de que a presença dele lá
agrega valores no Plano Celestial. E aqui fica a eterna lembrança de
alguém que pautou pela retidão, caráter e honestidade irretocável.

LEI Nº 10.403, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "WILSON BELLATO" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 25/2013 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "WILSON BELLATO" a Rua 24, localizada
no Parque Vista Barbara, que se inicia na Rua 02 e termina na Rua 09
do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1932 - 2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Sr. Wilson Bellato, filho de Angelo Bellato e Angelina Túlio Bellato,
nasceu em 04/10/1932, em Piracicaba e veio morar na cidade de
Sorocaba em 1937, onde formou família e morou até o fim de seus
dias.
Residiu nos bairros de Vila Hortência e Parada do Alto, especificamente
nas ruas Nogueira Padilha, Santa Maria, Comandante Salgado e
Venezuela.
Sr. Wilson se casou com Izabel Perez Bellato, com quem teve dois
filhos, Wilson Roberto Bellato e José Carlos Bellato. Wilson tinha 8
netos e 3 bisnetos.
Farmacêutico, trabalhou e se aposentou nas farmácias do bairro de
vila Hortência e adjacências, como a antiga farmácia Drogalandia,
na esquina da rua Nogueira Padilha e na farmácia Piolli.
Uma vida dedicada a saúde, aos cuidados das famílias de seu bairro,
aos humildes, aos necessitados, da população de Sorocaba. Sempre a
disposições das pessoas, Bellato cuidou da saúde de gerações de família,
mesmo após se aposentar continuou trabalhando, cuidando e
compartilhando seu vasto conhecimento.
Faleceu no dia 7 de junho de 2012, em Sorocaba, e deixou um legado
de grandes amizades e saudades daqueles que conviveram com "Sr.
Wilson", como forma de reconhecimento à suas contribuições sociais
para o povo sorocabano é que este Vereador, por dever de Justiça,
submete a apreciação do Egrégio Plenário, o nome de Wilson Bellato
esta via de nossa cidade.

(Processo nº 29.369/2012)
LEI Nº 10.404, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a redação do Art. 1º da Lei nº 10.325, de 7 de Novembro de 2012, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 17/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 1º da Lei nº 10.325, de 7 de Novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica denominada Vereador "JORGE MOYSÉS BETTI FILHO" a Oficina do Saber localizada na Rua Deodário Alves da Silva,
ao lado do prédio nº 529, no Jardim Santa Marina." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 10.325, de 7 de novembro de 2012.
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 33.294/2011)
LEI Nº 10.405, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a redação do Preâmbulo do Termo de Cooperação Técnica Ambiental que faz parte integrante da Lei nº 10.238, de 29 de Agosto de
2012, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 436/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Preambulo do Termo de Cooperação Técnica Ambiental, que faz parte integrante da Lei nº 10.238, de 29 de Agosto de 2012, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"A FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 74.404.229/0001-28, com sede
a Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, km 11, Bairro de Aparecidinha, na cidade de Sorocaba, neste ato representada por Flávio
Magalhães Filho, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.447.815-SSP/RJ e CPF nº 004.945.157-08 e a SECRETARIA MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE DE SOROCABA, pessoa jurídica de direito publico, com sede à Rua Dr. Campos Salles, nº 850, Vila Assis - Sorocaba
- SP, neste ato representada por Dr. Vidal Dias Mota Junior, Diretor da Área de Gestão Ambiental, portador da Carteira de Identidade RG
nº 29.490.177-2-SSP/SP e CPF nº 260.829.848-62, resolvem celebrar o presente Termo, que visa a OBTENÇÃO DE SEMENTES, através
de processo de coleta direta na Área de Proteção Permanente, parte do Parque Mário Covas, em conformidade com as normas legais
vigentes e as cláusulas e condições abaixo discriminadas:" (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais cláusulas constantes do Termo de Cooperação Técnica Ambiental que faz parte integrante da Lei nº 10.238,
de 29 de Agosto de 2012.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 10.122/2011)
LEI Nº 10.406, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a redação do Art. 4º, da Lei nº 10.049, de 25 de Abril de 2012, com a redação dada pela Lei nº 10.289, de 3 de Outubro de 2012 e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 435/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 4º, da Lei nº 10.049, de 25 de Abril de 2012, com a redação dada pela Lei nº 10.289, de 3 de Outubro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública, tendo como ônus:
I - a obrigação de construir e manter no imóvel a sede da 1ª Companhia da Polícia Militar do Estado de São Paulo, promovendo todas as medidas
necessárias para tal fim;
II - as obrigações de a donatária não ceder o imóvel ou o seu uso, no todo ou em parte, a terceiro, bem como de defendê-lo contra qualquer
turbação de outrem.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da lavratura da escritura de doação correrão por conta do Município doador". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 10.049, de 25 de Abril de 2012.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 10.407, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "BRUNO CESAR MELARÉ" a praça
localizada entre a cabeceira da Ponte DANTE SOLA, entre as Ruas
Conselheiro João Alfredo e Carlos André Isse, nesta cidade e dá outras
providências.
Projeto de Lei nº 460/2012 - autoria do Vereador ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "BRUNO CESAR MELARÉ" a praça
localizada entre a cabeceira da Ponte Dante Sola, entre as Ruas
Conselheiro João Alfredo e Carlos André Isse, nesta cidade.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão
Emérito 1994 - 2010".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Bruno Cesar Melaré nasceu no Hospital Samaritano na cidade de
Sorocaba no dia 1 de Junho de 1994, lindo e saudável, filho de Andréia
Cristina Guerra Melaré e Ednilson Melaré.
Foi batizado na Igreja Católica Bom Jesus, situada na Vila Hortência
em Sorocaba, pelos padrinhos Dirceu Clemente Mafeis e Elisabete de
Fátima Guerra.
Quando criança era muito feliz e desenvolvia normalmente as
atividades da idade, concluindo a pré-escola no CEI 24 Sorocaba
Leste, na Vila Assis.
Ao ingressar na 1ª série do ensino fundamental foi estudar na Escola
Municipal Dr. Achilles de Almeida onde cursou até o 2º ano do ensino
médio.
Fazia cursos ao sábado de inglês na escola First Idiomas, no período
de 2 anos.
Em Janeiro de 2010 após ter feito uma prova e ser aprovado passou
a trabalhar na Empresa Sorodisel e cursar tornearia mecânica na
Escola Senai no período diurno. Estava feliz, pois conseguia conciliar
os estudos e o trabalho na empresa, desenvolvendo experiência na
área profissional.
No Dia 10 de Dezembro, último dia de aula, resolveu participar do
campeonato inter-classes na Escola Dr. Achilles de Almeida, já que
gostava de participar das atividades que a Escola promovia. Em dois
minutos de jogo Bruno se sentiu mal e foi para o vestiário e lá já
suando frio desmaiou com falta de ar, os amigos notaram a falta dele
no jogo e foram ver se estava bem, então vendo-o passando mal,
levaram-no para a arquibancada e começaram a fazer os primeiros
socorros enquanto ligavam para os pais e ao 192 - Samu, o qual demorou
mais de 50 minutos para chegar até a Escola, enquanto sua mãe e os

amigos tentavam reanimá-lo, Bruno chegou a responder as tentativas,
mesmo sentindo muita falta de ar e dor no peito, trocou algumas
palavras com seus pais e depois foi levado para o Hospital Regional
onde veio a falecer às 22h do dia 1 de Dezembro de 2010, com
apenas 16 anos de vida, deixando saudades e dor aos seus familiares
e amigos que muito o amavam
Bruno César era muito amado e admirado pelos pais e amigos que
o conheciam.

LEI Nº 10.408, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "WILSON EVANGELISTA" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 40/2013 - autoria do Vereador ANSELMO ROLIM
NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "WILSON EVANGELISTA" a via,
localizada no Parque Campolim, que se inicia e termina na Rua
Augusto Lippel, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1936/2000".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O Sr. Wilson Evangelista nasceu em Sorocaba no dia 26/07/1936,
filho de Alcebíades Evangelista e Maria Berta Evangelista. Era irmão
de Antenor Evangelista, Ilda Evangelista, Walter Evangelista e
Alcebíades Evangelista Filho.
Viveu sempre em Sorocaba, onde se dedicou por décadas ao comércio
de auto peças na Avenida General Carneiro, na tradicional loja Auto
Peças Wilson, tinha como esposa, Heloísa Oliveira Evangelista.
Seus três filhos, Wilson Evangelista Junior (engenheiro) Marilda
Evangelista (advogada) e Claudia Elisabete Evangelista (funcionaria
pública federal) todos sorocabanos, deram-lhe as netas Aline,
Eduarda e Luana.
De parte de um imóvel que lhes foi deixado pelo Sr. Wilson e sua
esposa, seus filhos doaram a municipalidade área para implantação
de parte da futura avenida, justamente a avenida a qual se pretende
dar seu nome, que ligará a Rua Augusto Lippel a confluência entre
a nova Rua (que liga a Rua Rafael Dias da Silva a Rua Augusto
Lippel, em outro ponto) e a Rua Augusto Lippel, conforme croqui
em anexo. Trata-se de nova via publica que ajudará, em muito, a
sistema viário naquela região.
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LEI Nº 10.409, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "HELOÍSA OLIVEIRA
EVANGELISTA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 41/2013 - autoria do Vereador ANSELMO ROLIM
NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "HELOÍSA OLIVEIRA EVANGELISTA",
a via localizada no Parque Campolim, que se inicia na confluência
da Rua Augusto Lippel e termina na Rua Rafael Dias da Silva, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1943/2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Dona Heloísa Oliveira Evangelista nasceu em Sorocaba no dia 28/08/
1943, filha de Florival Candido de Oliveira e Geni Hellmeister Oliveira.
Era irmã de Jose Candido Oliveira.
Viveu sempre em Sorocaba, onde formou-se no magistério, e dedicou-
se por décadas ao comércio de autopeças na Avenida General
Carneiro, na tradicional loja Auto Peças Wilson, de propriedade de
seu marido, Wilson Evangelista.
Seus três filhos, Wilson Evangelista Junior (engenheiro), Marilda
Evangelista (advogada) e Claudia Elisabete Evangelista (funcionária
publica federal), todos sorocabanos, deram-lhe as netas Aline, Eduarda
e Luana.
De parte de um imóvel que lhes foi deixado pela Dona Heloisa e seu
marido, seus filhos doaram a municipalidade a área para implantação
da via pública a qual pretendemos dar seu nome, que liga a Rua
Augusto Lippel a confluência a Rua Augusto Lippel, conforme croqui
em anexo. Trata-se de nova via publica que ajudara, em muito, o
sistema viário daquela região.

LEI Nº 10.410, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal às entidades beneficentes que menciona e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 64/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida ampliação das seguintes subvenções aprovadas no quadro de Subvenções na Lei nº 10.372, de 20 de Dezembro de 2012,
que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de promoção e assistência social.

Art. 2º Fica concedida subvenção mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Termo de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela
Prefeitura do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Cidadania para o período de Janeiro de 2013 à Dezembro de 2013, na forma
estabelecida pela Lei nº 4.458 de 6 de Dezembro de 1993 e alterações posteriores, bem como na Lei nº 10.372, de 20 de Dezembro de 2012,
que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de promoção e assistência social.

Art. 3º Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior terão sua vigência de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de 2013.
Art. 4º As Entidades receberão auxílio financeiro para implantação e manutenção dos programas e projetos destinados à população em
situações de vulnerabilidade, na área Promoção e Assistência Social, obedecendo aos critérios constantes nesta Lei, após prévia aprovação
do Plano de Trabalho para o ano de vigência do Termo de Repasse de Subvenção e entrega dos documentos solicitados pela Secretaria da
Cidadania.
Art. 5º A Entidade interessada em receber os benefícios desta Lei, deverá obedecer aos seguintes critérios:
I - Não ter fins lucrativos e/ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742
de 07/12/93) e com os estatutos dos segmentos que atende;
III - Estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos;
IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
V - Ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para manter atividades básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promover atividades de auto sustentação para este fim;
VI - Estar em conformidade junto a Lei nº 12.101 de 27 de Novembro de 2009, do Decreto nº 7.237 de 20 de Julho de 2010 e das resoluções
do CMAS nº 109 de 11 de Novembro de 2010 e 16 de 5 de Maio de 2010;
VII - Não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes.
Art. 6º Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a Entidade deverá providenciar:
I - Ofício dirigido à Divisão de Administração de Convênios da Secretaria Municipal da Cidadania, manifestando seu interesse pela celebração
do Termo de Repasse de Subvenção;
II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto;
III - Relatório de atividades do ano corrente;
IV - Ata da última reunião da Diretoria em exercício;
V - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente da Entidade;
VI - Declaração de funcionamento emitida pelo Conselho Municipal de Assistência Social e pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança
e do Adolescente quando atender criança e adolescente;
VII - Relação nominal dos assistidos pela Entidade;
VIII - Estatuto social registrado em Cartório;
IX - Cópia do CNPJ;
X - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) representante (s) legal (ais);
XI - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
XII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal;
XIII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual;
XIV - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba;
XV - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda;
XVI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
XVII - Certidão Negativa de Débito no INSS;
XVIII - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse
de Subvenção.
Art. 7º No caso de alteração no estatuto social apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída;
c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
d) Cópia do CNPJ.
§ 1º Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da Cidadania fará encaminhamento devido.
§ 2º Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o requerimento deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias do término do Termo de Repasse de Subvenção anterior, nos termos do disposto no art. 3º, da Lei nº 4.458/1993.
Art. 8º A Entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da mesma, utilizando modelo ou sistema informático a ser fornecido
pela Secretaria da Cidadania e entregá-la entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte, no período da manhã na Secretaria da Cidadania.
§ 1º os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são:
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome
do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito, conforme
modelos a serem distribuídos pela Secretaria da Cidadania;
II - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, com as notas devidamente carimbadas "PAGO
COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SECID", nos termos das Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento de impostos
e contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito;
IV - Relação nominal dos usuários que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de
Subvenção), conforme modelo emitido pela SECID, assinado pelo presidente da Instituição;
IV - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês;
V - Balancete demonstrando as receitas;
VI - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
VII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos.
§ 3º Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Cidadania, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento.
§ 5º Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.
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§ 6º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse
de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas do ajuste.
§ 7º Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte.
§8º Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas.
§ 9º A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e
fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação de contas.
§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo
de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas
as demais despesas não previstas no plano de trabalho.
Art. 9º A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de Janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e
Despesa, com indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como
manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 10. Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de Assistência e Promoção
Social
Art. 11. Caberá à Entidade SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas, com antecedência, pela Secretaria da Cidadania,
bem como fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 12. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela
Entidade para a execução do Termo de Repasse de Subvenção autorizado por esta Lei.
Art. 13. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará a suspensão do Termo de Repasse de Subvenção.
Art. 14. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba própria consignada no orçamento de 2013.
Art. 15. Fazem parte desta Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Repasse de Subvenção, Anexo II - Minuta de Prorrogação de Termo de Repasse
de Subvenção.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ANEXO I

TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A ENTIDADE.
(Processo nº .....................)
Pelo presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, neste ato e nos termos
do Decreto nº 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, representada pela Secretária da Cidadania, ... , qualificação ......, , devidamente autorizada
pela Lei Municipal nº 4.458, de 06 de Dezembro de 1993, e de outro lado  a ENTIDADE...........,  declarada de utilidade pública  pela  Lei
Municipal nº X.XXX, de XX de XXXXXX  de  XXXX, neste ato  representada por XXXXXXXX XXXXXXX, R.G. nº XX.XXX.XXX-X
Presidente, têm entre si, justo e conveniado, o que vem a seguir:

CLÁUSULA I
O presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO tem por finalidade o repasse por parte da PREFEITURA  à SUBVENCIONADA, de
auxílio mensal durante 6 (seis) meses de vigência do TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, iniciando-se em 1º de Janeiro de 2013 a 30
de junho de 2013 e podendo ser prorrogado por mais 6 (seis) meses tendo o seu término em 31 de Dezembro de 2013, se atendidos todos os
indicadores de qualidade propostos pela Secretaria.

CLÁUSULA II
A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Janeiro à Dezembro, a importância referente à R$ ............ (................)
mensais, que será creditada em conta bancária da SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos do Artigo 1º do Decreto nº XX.XXX, de XX de
XXXXXXXX de XXXX.

CLÁUSULA III
A SUBVENCIONADA, em razão do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, atenderá ... (....) , tendo em vista os critérios
estabelecidos para TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, aprovados pela Secretaria da Cidadania.

CLÁUSULA IV
Para receber os benefícios deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a SUBVENCIONADA deverá obedecer os seguintes critérios:
I - Não ter fins lucrativos e ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742
de 07/12/93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
III - Estar regularmente constituída há pelo menos 02 (dois) anos;
IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidade mínimos
sugeridos pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e  pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA
V - Ter um corpo associativo de contribuintes, em número suficiente para manter as atividades básicas da Entidade, com atribuições regulares
e ou promover atividades de auto-sustentação para este fim
VI - Estar em conformidade junto a Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010 e das Resoluções
do CMAS  nº 109, de 11 de novembro de 2010 e nº 16, de 05 de maio de 2010;
VII - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes;

CLÁUSULA V
Para firmar o presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a Entidade/SUBVENCIONADA deverá apresentar, a seguinte documentação:
I - Ofício dirigido à Divisão de Administração de Convênios da Secretaria Municipal da Cidadania, manifestando seu interesse pela celebração
do Termo de Repasse de Subvenção;
II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto;
III - Relatório de atividades do ano corrente;
IV - Ata da última reunião da Diretoria em exercício;
 V - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente da Entidade;
 VI - Declaração de funcionamento emitida pelo Conselho Municipal de Assistência Social e pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança
e do Adolescente quando atender criança e adolescente;
VII - Relação nominal dos assistidos pela Entidade;
VIII - Estatuto social registrado em Cartório;
IX - Cópia do CNPJ;
X - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) representante (s) legal(ais);
XI - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
XII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal;
XIII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual;
 XIV - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba;
XV - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda;
 XVI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
XVII - Certidão Negativa de Débito no INSS;
XVIII - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse
de Subvenção;

CLÁUSULA VI
Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a SUBVENCIONADA deverá prestar contas mensalmente à Secretaria
da Cidadania, entre o (oitavo) e o décimo dia útil do mês seguinte,  em papel timbrado da mesma.
§ 1º os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são:
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome
do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito, conforme

modelos a serem distribuídos pela Secretaria da Cidadania;
II - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, com as notas devidamente carimbadas "PAGO
COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SECID", nos termos das Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento de impostos
e contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito;
IV - Relação nominal dos usuários que freqüentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de
Subvenção), conforme modelo emitido pela SECID, assinado pelo presidente da Instituição;
V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês;
VI - Balancete demonstrando as receitas;
VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos.
§ 3º Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Cidadania, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal,  especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento.
§ 5º Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.
§ 6º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse
de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas do ajuste.
§ 7º Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte.
§ 8º Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas.
§ 9º A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e
fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação de contas.
§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo
de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas
as demais despesas não previstas no plano de trabalho.

CLÁUSULA VII
Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de Assistência e Promoção Social.

CLÁUSULA VIII
Caberá à SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas com antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem como
fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho.

CLÁUSULA IX
A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo de Receita e Despesa,
com indicação dos valores repassados pela PREFEITURA, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação
expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão do montante recebido, para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte.

CLÁUSULA X
A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos objetos do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO à outras entidades
congêneres ou não.

CLÁUSULA XI
Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela Entidade para
a execução deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO.

CLÁUSULA XII
O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento acarretará a suspensão imediata do presente TERMO DE REPASSE DE
SUBVENÇÃO.

CLÁUSULA XIII
Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá ser denunciado por qualquer das partes, dada a inadimplência de quaisquer das
cláusulas anteriores ou por outros motivos, com prazo de um mês de antecedência, mediante comunicação por escrito, feita pelo denunciante
à outra parte.

CLÁUSULA XIV
Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e não solucionadas pela via administrativa, fica
eleito o foro da Comarca de Sorocaba.
E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas)
testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em ... de XXXXXXXXXX de 2.013, 358º da Fundação de Sorocaba.

Secretária da Cidadania

ENTIDADE
Presidente

Testemunhas:
1. ___________________________________ ________         2. ___________________________________

ANEXO II
TERMO DE PRORROGRAÇÃO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA E A ENTIDADE.

(Processo nº ...........)
Pelo presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
neste ato e nos termos do Decreto nº 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, representada pela Secretária da Cidadania, ... , qualificação ......, ,
devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 4.458, de 06 de Dezembro de 1993, e de outro lado  a ENTIDADE...........,  declarada de utilidade
pública  pela  Lei Municipal nº X.XXX, de XX de XXXXXX  de  XXXX, neste ato  representada por XXXXXXXX XXXXXXX, R.G. nº
XX.XXX.XXX-X  Presidente, têm entre si, justo e conveniado, o que vem a seguir:

CLÁUSULA I
Através deste termo, fica o contrato celebrado e, xx/xx/xxxx, prorrogado por 6 (seis) meses, a partir de 1 de julho de 2013 a 31 de dezembro
de 2013.

CLÁUSULA II
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato inicial, que não foram modificadas pelo presente Termo de Prorrogação de Repasse
de Subvenção.
E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas)
testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em ... de XXXXXXXXXX de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.
Secretária da Cidadania

ENTIDADE
Presidente

Testemunhas:

1. ___________________________________

2. ___________________________________
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LEI Nº 10.411, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal às entidades beneficentes que menciona e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 69/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida subvenção mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Termo de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela
Prefeitura do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Saúde para o período de Janeiro 2013 à Dezembro de 2013, na forma
estabelecida pela Lei nº 4.458 de 6 de Dezembro de 1993 e alterações posteriores, bem como na Lei nº 10.372, de 20 de Dezembro de 2012,
que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área da Saúde.

Art. 2º Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior terão sua vigência de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de 2013.
Art. 3º As Entidades receberão auxílio financeiro para implantação e manutenção dos programas e projetos destinados à população em
situações de vulnerabilidade, na área Promoção e Assistência Social, obedecendo aos critérios constantes nesta Lei, após prévia aprovação
do Plano de Trabalho para o ano de vigência do Termo de Repasse de Subvenção e entrega dos documentos solicitados pela Secretaria da
Saúde.
Art. 4º A Entidade interessada em receber os benefícios desta Lei, deverá obedecer aos seguintes critérios:
I - Não ter fins lucrativos e/ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742
de 07/12/93) e com os estatutos dos segmentos que atende;
III - Estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos;
IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA, CNES e Vigilância Sanitária, no que couber a entidade em relação ao tipo de usuário;
V - Ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para manter atividades básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promover atividades de auto sustentação para este fim;
VI - Estar em conformidade junto a Lei nº 12.101 de 27 de Novembro de 2009, do Decreto nº 7.237 de 20 de Julho de 2010 e das resoluções
do CMAS nº 109 de 11 de Novembro de 2010 e 16 de 5 de Maio de 2010;
VII - Não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes.
Art. 5º Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a Entidade deverá providenciar:
I - Ofício dirigido à Divisão de Administração de Convênios da Secretaria Municipal da Saúde, manifestando seu interesse pela celebração
do Termo de Repasse de Subvenção;
II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto;
III - Relatório de atividades do ano corrente;
IV - Ata da última reunião da Diretoria em exercício;
V - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente da Entidade;
VI - Declaração de funcionamento emitida pelo Conselho Municipal de Assistência Social e pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança
e do Adolescente quando atender criança e adolescente;
VII - Relação nominal dos assistidos pela Entidade;
VIII - Estatuto social registrado em Cartório;
IX - Cópia do CNPJ;
X - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) representante (s) legal (ais);
XI - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
XII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal;
XIII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual;
XIV - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba;
XV - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda;
XVI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
XVII - Certidão Negativa de Débito no INSS;
XVIII - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse
de Subvenção;
XIX - Alvará da Vigilância Sanitária;
XX - Comprovação de Inscrição no CNES, quando for o caso;
Art. 6º No caso de alteração no estatuto social apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída;
c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
d) Cópia do CNPJ.
§ 1º Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da Saúde fará encaminhamento devido.
§ 2º Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o requerimento deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias do término do Termo de Repasse de Subvenção anterior, nos termos do disposto no art. 3º, da Lei nº 4.458/93.
Art. 7º A Entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da mesma, utilizando modelo ou sistema informático a ser fornecido
pela Secretaria da Saúde e entregá-la até o décimo dia útil do mês seguinte, no período da manhã na Secretaria da Saúde.
§ 1º os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são:
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome
do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito, conforme
modelos a serem distribuídos pela Secretaria da Saúde;
II - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, com as notas devidamente carimbadas "PAGO
COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SES", nos termos das Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento de impostos
e contribuições. Não serão aceitos recibos, notas fiscais manuscritas (salvo no caso de municípios que não aderiram à nota fiscal eletrônica
prestação de serviços), ou qualquer outro documento manuscrito;
IV - Relação nominal dos usuários que freqüentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de
Subvenção), conforme modelo emitido pela SES, assinado pelo presidente da Instituição;
V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês;
VI - Balancete demonstrando as receitas;
VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos.
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§ 3º Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Saúde, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento.
§ 5º Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.
§ 6º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse
de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas do ajuste.
§ 7º Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte.
§ 8º Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas.
§ 9º A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e
fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação de contas.
§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo
de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas
as demais despesas não previstas no plano de trabalho.
Art. 8º A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e
Despesa, com indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como
manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 9º Caberá à Secretaria da Saúde fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de Saúde.
Art. 10. Caberá à Entidade SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas, com antecedência, pela Secretaria da Saúde,
bem como fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 11. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela
Entidade para a execução do Termo de Repasse de Subvenção autorizado por esta Lei.
Art. 12. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará a suspensão do Termo de Repasse de Subvenção.
Art. 13. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba própria consignada no orçamento de 2013.
Art. 14. Faz parte desta Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Repasse de Subvenção.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ANEXO I
TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A ENTIDADE.

(Processo nº ...........)
Pelo presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, neste ato e nos termos
do Decreto nº 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, representada pelo Secretário da Saúde, ... , qualificação ......, , devidamente autorizado pela
Lei Municipal nº 4.458, de 06 de Dezembro de 1993, e de outro lado  a ENTIDADE...........,  declarada de utilidade pública  pela  Lei Municipal
nº X.XXX, de XX de XXXXXX  de  XXXX, neste ato  representada por XXXXXXXX XXXXXXX, R.G. nº XX.XXX.XXX-X  Presidente,
têm entre si, justo e conveniado, o que vem a seguir:

CLÁUSULA I
O presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO tem por finalidade o repasse por parte da PREFEITURA à SUBVENCIONADA, de
Subvenção mensal durante 12 (doze) meses de vigência do TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, iniciando-se em 1º de Janeiro de 2013
e tendo o seu término em 31 de Dezembro de 2013.

CLÁUSULA II
A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Janeiro à Dezembro, a importância referente à R$ ............ (................)
mensais, que será creditada em conta bancária da SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos do Artigo 1º do Decreto nº XX.XXX, de XX de
XXXXXXXX de XXXX.

CLÁUSULA III
A SUBVENCIONADA, em razão do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, atenderá ... (....), tendo em vista os critérios
estabelecidos para TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, aprovados pela Secretaria da Saúde.

CLÁUSULA IV
Para receber os benefícios deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a SUBVENCIONADA deverá obedecer aos seguintes critérios:
I - Não ter fins lucrativos e ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742
de 07/12/93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
III - Estar regularmente constituída há pelo menos 02 (dois) anos;
IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidade mínimos
sugeridos pelo CMAS, CMDCA, CNES e Vigilância Sanitária, no que couber a entidade em relação ao tipo de usuário;
V - Ter um corpo associativo de contribuintes, em número suficiente para manter as atividades básicas da Entidade, com atribuições regulares
e ou promover atividades de auto-sustentação para este fim;
VI - Estar em conformidade junto a Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010 e das Resoluções
do CMAS  nº 109, de 11 de novembro de 2010 e nº 16, de 05 de maio de 2010;
VII - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes;

CLÁUSULA V
Para firmar o presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a Entidade/SUBVENCIONADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Ofício dirigido à Divisão de Administração de Convênios da Secretaria Municipal da Saúde, manifestando seu interesse pela celebração
do Termo de Repasse de Subvenção;
II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto;
III - Relatório de atividades do ano corrente;
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IV - Ata da última reunião da Diretoria em exercício;
V - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente da Entidade;
VI - Declaração de funcionamento emitida pelo Conselho Municipal de Assistência Social e pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança
e do Adolescente quando atender criança e adolescente;
VII - Relação nominal dos assistidos pela Entidade;
VIII - Estatuto social registrado em Cartório;
IX - Cópia do CNPJ;
X - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) representante (s) legal (ais);
XI - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
XII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal;
XIII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual;
XIV - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba;
XV - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda;
XVI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
XVII - Certidão Negativa de Débito no INSS;
XVIII - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse
de Subvenção;

CLÁUSULA VI
Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a SUBVENCIONADA deverá prestar contas mensalmente à Secretaria
da Saúde, até o décimo dia útil do mês seguinte, no período da manhã, em papel timbrado da mesma.
§ 1º os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são:
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome
do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito, conforme
modelos a serem distribuídos pela Secretaria da Saúde;
II - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, com as notas devidamente carimbadas "PAGO
COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SES", nos termos das Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento de impostos
e contribuições. Não serão aceitos recibos, notas fiscais manuscritas (salvo no caso de municípios que não aderiram à nota fiscal eletrônica
de prestação de serviços) ou qualquer outro documento manuscrito;
V - Relação nominal dos usuários que freqüentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de
Subvenção), conforme modelo emitido pela SES, assinado pelo presidente da Instituição;
VI - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês;
VII - Balancete demonstrando as receitas;
VIII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
IX - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos.
§ 3º Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Saúde, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento.
§ 5º Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.
§ 6º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse
de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas do ajuste.
§ 7º Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte.
§ 8º Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas.
§ 9º A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e
fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação de contas.
§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo
de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas
as demais despesas não previstas no plano de trabalho.

CLÁUSULA VII
Caberá à Secretaria da Saúde fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de Assistência e Promoção Social.

CLÁUSULA VIII
Caberá à SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas com antecedência pela Secretaria da Saúde, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho.

CLÁUSULA IX
A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo de Receita e Despesa,
com indicação dos valores repassados pela PREFEITURA, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação
expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão do montante recebido, para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte.

CLÁUSULA X
A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos objetos do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO à outras entidades
congêneres ou não.

CLÁUSULA XI
Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela Entidade para
a execução deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO.

CLÁUSULA XII
O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento acarretará a suspensão imediata do presente TERMO DE REPASSE DE
SUBVENÇÃO.

CLÁUSULA XIII
Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá ser denunciado por qualquer das partes, dada a inadimplência de quaisquer das
cláusulas anteriores ou por outros motivos, com prazo de um mês de antecedência, mediante comunicação por escrito, feita pelo denunciante
à outra parte.

CLÁUSULA XIV
Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e não solucionadas pela via administrativa, fica
eleito o foro da Comarca de Sorocaba.
E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas)
testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em ... de XXXXXXXXXX de 2.013, 358º da Fundação de Sorocaba.

Secretário da Saúde

ENTIDADE
Presidente

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________________

2. ___________________________________

LEI Nº 10.412, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Concessão de Auxílio Mensal às Entidades Beneficentes que menciona e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 66/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida subvenção mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Termo de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela
Prefeitura do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação para o período de Janeiro 2013 à Dezembro de 2013, na forma
estabelecida pela Lei nº 4.458 de 6 de Dezembro de 1993 e alterações posteriores, bem como na Lei nº 10.372, de 20 de Dezembro de 2012,

que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de educação.

Art. 2º Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior terão sua vigência de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de 2013.
Art. 3º As Entidades receberão subvenção para implantação e manutenção dos programas e projetos destinados a alunos, obedecendo aos
critérios constantes nesta Lei, após prévia aprovação do Plano de Trabalho para o ano de vigência do Termo de Repasse de Subvenção e
entrega dos documentos solicitados pela Secretaria da Educação.
Art. 4º A Entidade interessada em receber os benefícios desta Lei, deverá obedecer aos seguintes critérios:
I - Não ter fins lucrativos e/ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 93394/96)
e com os estatutos dos segmentos que atende;
III - Estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos;
IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes - CMDCA e Conselho Municipal de Educação - CME;
V - Ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para manter atividades básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promover atividades de auto sustentação para este fim;
VI - Não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes.
Art. 5º Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a Entidade deverá providenciar:
I - Ofício do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal de Educação, manifestando seu interesse pela celebração do
Termo de Repasse de Subvenção;
II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto;
III - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema
Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado laudo
técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA, atestando as condições de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que
se destina;
IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de organização de turnos e grupos, firmada pelo representante
legal da entidade;
V - Projeto Pedagógico;
VI - Cópia do Estatuto social registrado em Cartório;
VII - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída;
VIII - Relatório de atividades do ano corrente;
IX - Relação nominal dos assistidos pela Entidade;
X - Ata da última reunião da Diretoria em exercício;
XI - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) representante (s) legal (ais);
XII - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
XIII - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente da Entidade;
XIV - Cópia do CNPJ;
XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal;
XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual;
XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba;
XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda;
XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
XX - Certidão Negativa de Débito no INSS;
XXI - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse de
Subvenção;
Art. 6º No caso de alteração no estatuto social apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída;
c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
d) Cópia do CNPJ.
§ 1º Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da Educação fará o encaminhamento devido.
§ 2º Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o requerimento deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias do término do Termo de Repasse de Subvenção anterior, nos termos do disposto no art. 3º, da Lei nº 4.458/93.
Art. 7º A Entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da mesma, utilizando modelo ou sistema informático a ser fornecido
pela Secretaria da Educação e entregá-la entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte, no período da manhã na Seção de Apoio a
Convênios da Secretaria da Educação.
§ 1º os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são:
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome
do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito;
II - Cópias legíveis dos documentos e comprovantes de despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, devidamente carimbados
nas vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento de impostos
e contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito;
IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de
Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, assinado pelo (a) pedagogo (a) responsável e pelo (a) presidente da Instituição;
V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês;
VI - Balancete demonstrando as receitas;
VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos.
§ 3º Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento.
§ 5º Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.
§ 6º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse



PÁGINA 50 MUNICÍPIO DE SOROCABA 15 DE MARÇO DE 2013
de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas do ajuste.
§ 7º Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte.
§ 8º Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas.
§ 9º A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e
fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação de contas.
§ 10º As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo
de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas
as demais despesas não previstas no plano de trabalho.
Art. 8º A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e
Despesa, com indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como
manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 9º Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de Educação.
Art. 10. Caberá à Entidade SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas, com antecedência, pela Secretaria da Educação,
bem como fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 11. Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a Entidade deverá encaminhar a prestação de contas da verba recebida
no ano anterior.
Art. 12. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela
Entidade para a execução do Termo de Repasse de Subvenção autorizado por esta Lei.
Art. 13. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará a suspensão do Termo de Repasse de Subvenção.
Art. 14. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba própria consignada no orçamento de 2013.
Art. 15. Faz parte desta Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Repasse de Subvenção.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Anexo I
TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A ENTIDADE.
(Processo nº ...........)
Pelo presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, neste ato e nos termos
do Decreto nº 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, representada pela Secretária da Educação, ... , qualificação ......, , devidamente autorizada
pela Lei Municipal nº 4.458, de 06 de Dezembro de 1993, e de outro lado  a ENTIDADE...........,  declarada de utilidade pública  pela  Lei
Municipal nº X.XXX, de XX de XXXXXX  de  XXXX, neste ato  representada por XXXXXXXX XXXXXXX, R.G. nº XX.XXX.XXX-X
Presidente, têm entre si, justo e conveniado, o que vem a seguir:

CLÁUSULA I
O presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO tem por finalidade o repasse por parte da PREFEITURA  à SUBVENCIONADA, de
auxílio mensal durante 12 (doze) meses de vigência do TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, iniciando-se em 1º de Janeiro de 2013 e
tendo o seu término em 31 de Dezembro de 2013.

CLÁUSULA II
A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Janeiro à Dezembro, a importância referente à R$ ............ (................)
mensais, que será creditada em conta bancária da SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos do Artigo 1º do Decreto nº XX.XXX, de XX de
XXXXXXXX de XXXX.

CLÁUSULA III
A SUBVENCIONADA, em razão do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, atenderá ... (....) , tendo em vista os critérios
estabelecidos para TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, aprovados pela Secretaria da Cidadania.

CLÁUSULA IV
Para receber os benefícios deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a SUBVENCIONADA deverá obedecer os seguintes critérios:
I - Não ter fins lucrativos e ou econômicos;
II -Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 93394/96)
e com os estatutos dos segmentos que atende.
III - Estar regularmente constituída há pelo menos 02 (dois) anos;
IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidade mínimos
sugeridos pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes - CMDCA e Conselho Municipal de Educação - CME;
V - Ter um corpo associativo de contribuintes, em número suficiente para manter as atividades básicas da Entidade, com atribuições regulares
e ou promover atividades de auto-sustentação para este fim;
VI - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes;

CLÁUSULA V
Para firmar o presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a Entidade/SUBVENCIONADA deverá apresentar, a seguinte documentação:
I - Ofício do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal de Educação, manifestando seu interesse pela celebração do
Termo de Repasse de Subvenção
II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto;
III - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema
Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado laudo
técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA, atestando as condições de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que
se destina;
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IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de organização de turnos e grupos, firmada pelo representante
legal da entidade;
V - Projeto Pedagógico;
VI - Relatório de atividades do ano corrente;
VII - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída;
VIII - Ata da última reunião da Diretoria em exercício;
IV - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente da Entidade;
X - Relação nominal dos assistidos pela Entidade;
XI - Cópia do Estatuto social registrado em Cartório;
XII - Cópia do CNPJ;
XIII - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) representante (s) legal(ais);
XIV - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal;
XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual;
XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba;
XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda;
XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
XX - Certidão Negativa de Débito no INSS;
XXI - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse de
Subvenção;
XXII - No caso de alteração no estatuto social apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída;
c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável;
d) Cópia do CNPJ.

CLÁUSULA VI
Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a SUBVENCIONADA deverá prestar contas mensalmente à Secretaria
da Educação, entre o (oitavo) e o décimo dia útil do mês seguinte, em papel timbrado da mesma.
§ 1º os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são:
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome
do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito;
II - Originais e Cópias legíveis para autenticação dos documentos e comprovantes de despesas, devidamente assinados pelo presidente da
Entidade, devidamente carimbados nas vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE
SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.
III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento de impostos
e contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito;
IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de
Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, assinado pelo(a) pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente da Instituição;
V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês;
VI - Balancete demonstrando as receitas;
VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos.
§ 3º Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento.
§ 5º Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.
§ 6º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse
de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas do ajuste.
§ 7º Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte.
§ 8º Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas.
§ 9º A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e
fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação de contas.
§ 10º As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo
de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas
as demais despesas não previstas no plano de trabalho.

CLÁUSULA VII
Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de Educação.

CLÁUSULA VIII
Caberá à SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas com antecedência pela Secretaria da Educação, bem como
fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho.

CLÁUSULA IX
A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo de Receita e Despesa,
com indicação dos valores repassados pela PREFEITURA, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação
expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão do montante recebido, para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte.

CLÁUSULA X
A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos objetos do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO à outras entidades
congêneres ou não.

CLÁUSULA XI
Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela Entidade para
a execução deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO.

CLÁUSULA XII
O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento acarretará a suspensão imediata do presente TERMO DE REPASSE DE
SUBVENÇÃO.

CLÁUSULA XIII
Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá ser denunciado por qualquer das partes, dada a inadimplência de quaisquer das
cláusulas anteriores ou por outros motivos, com prazo de um mês de antecedência, mediante comunicação por escrito, feita pelo denunciante
à outra parte.

CLÁUSULA XIV
Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e não solucionadas pela via administrativa, fica
eleito o foro da Comarca de Sorocaba.
E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas)
testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em ... de XXXXXXXXXX de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

Secretária da Educação

ENTIDADE
Presidente

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________________

2. ___________________________________

LEI Nº 10.413, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Concessão de Auxílio Mensal às Entidades Beneficentes que menciona e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 65/2013 - autoria do EXECUTIVO
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Convênio a ser celebrado através da Secretaria da Juventude
para o período de Janeiro 2013 à Dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei nº 4.458 de 6 de Dezembro de 1993 e alterações
posteriores, bem como na Lei nº 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, visando
a implantação e/ou manutenção de seus programas e projetos voltados à adolescentes e à juventude.

Parágrafo único. A renovação do Convênio para o Ano de 2013 somente será firmada mediante apresentação da prestação de contas do mês
de Dezembro do ano anterior e da entrega e regularização da documentação em pendência junto a Secretaria da Juventude, impreterivelmente
até 31 de Janeiro de 2013. O não cumprimento deste parágrafo no prazo estipulado, mesmo já tendo sido o Termo de Convênio assinado,
acarretará na suspensão imediata do Convênio celebrado.
Art. 2º Os convênios referidos no artigo anterior terão sua vigência a partir de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de 2013.
Art. 3º As Entidades conveniadas receberão auxílio financeiro para implantação e manutenção dos programas e projetos destinados a
população em situação de dificuldades, na área da juventude, desde que obedecidos os critérios constantes nesta Lei e após prévia aprovação
do Plano de Trabalho para o ano de vigência do convênio e entrega dos documentos solicitados pela Secretaria da  Juventude.
Art. 4º A Entidade interessada em receber os benefícios desta Lei, deverá obedecer aos seguintes critérios:
I - Não ter fins lucrativos e/ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei nº 9.742,
de 7/12/93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
III - Estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos;
IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidade mínima
sugeridos pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
V - Ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para manter atividades básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promover atividades de auto sustentação para este fim.
VI - Não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes.
Art. 5º Para celebração e/ou renovação do Convênio, a Entidade deverá providenciar até o último dia útil do mês de junho:
I - Ofício do representante legal da entidade dirigido à Divisão de Relações Externas da Secretaria da Juventude, manifestando seu interesse
pela celebração e/ou renovação do convênio;
II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto;
III - Relatório das atividades desenvolvidas no ano corrente;
IV - Ata da última reunião da Diretoria em exercício;
V - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente da Entidade.
VI - Declaração de funcionamento emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
VII - Relação nominal dos assistidos pela Entidade;
VIII - Estatuto Social registrado em Cartório;
X - Cópia do CNPJ;
X - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) representante (s) legal (ais);
X - Carta de apresentação do Contador responsável, contratado ou associado, devidamente registrado no Conselho de Classe;
XI - Cópia da Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
XII - Cópia da Certidão de Regularidade Junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
XIII - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente e/ou representante legal da Entidade;
XIV - No caso de alteração apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída;
c) carta de apresentação do contador responsável, contratado ou associado, devidamente registrado no Conselho de Classe.
d) Cópia do CNPJ
 §1º Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da Juventude fará o encaminhamento devido.
 §2º Para celebração do Convênio a Entidade deverá apresentar a documentação prevista neste artigo, respeitando-se o prazo determinado
no Artigo 2º da Lei nº 4.458/93.
§3º Em caso de renovação, o requerimento deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do Convênio anterior,
nos termos do disposto no artigo 3º, da Lei nº 4.458/93.
Art. 6º A Entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da mesma, e entregá-la entre o oitavo e o décimo dia útil do mês
seguinte, no período da manhã na Divisão de Relações Externas da Secretaria da Juventude.
§1º os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são:
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados. Informar no corpo da solicitação, o nome
do Banco, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito;
II - Originais e cópias legíveis para autenticação dos documentos e comprovantes de despesas, devidamente assinados pelo presidente da
Entidade, e devidamente carimbados nas vias originas com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SEJUV", nos moldes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Serão aceitos holerites, notas fiscais em
nome da Entidade que contenham CPF do recebedor. Em caso de recibos, especificar o tipo de serviço prestado.
III - Relação nominal dos atendido pela Entidade naquele mês, conforme modelo emitido pela SEJUV, assinado pelo Presidente da Instituição;
IV - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês,
V - Balancete demonstrando as receitas;
VI - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
 VII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos.
 § 3º Os documentos mencionados neste artigo, deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Juventude, será encaminhado à Secretaria de Finanças o pedido de liberação
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento, cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, especialmente aberta para esse
fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento.
§ 5º Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.
 § 6º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.
§ 7º Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte.
§ 8º Deverá ser entregue mensalmente a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e cópia do Certificado de Regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Caso as certidões
estejam vencidas o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas junto à Divisão de Relações Externas
da Secretaria da Juventude.
§ 9º A Entidade deverá, ainda, comprovar a entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para
conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores.
§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
de prazo; empréstimos não autorizados; passagens aéreas  e terrestres; hospedagem; promoção de festas e eventos; aquisição de material
permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do convênio.
 Art. 7º A Conveniada deverá apresentar até 31 de Janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e Despesa,
com indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação
expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Juventude fornecer apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área da Juventude.
Art. 9º Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a Entidade conveniada deverá encaminhar a prestação de contas da
verba recebida no ano anterior.
Art. 10. Caberá à Entidade conveniada participar de todas as reuniões programadas, com antecedência, pela Secretaria da Juventude, bem
como fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 11º Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela
Entidade para a execução do  Convênio autorizado por esta Lei.
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Art. 12. Fica expressamente vedado às entidades beneficiárias a redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou não, assim como
a aplicação de tais recursos em atividade diversa da prevista nesta Lei.
Art. 13. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará a suspensão do Convênio.
Art. 14. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba própria consignada no orçamento de 2013.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.186/2013)
LEI Nº 10.414, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre concessão de reajuste de vencimentos e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 60/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionários e servidores municipais da administração direta, indireta e fundacional nos
termos desta Lei, na ordem de 6,09% (seis inteiros e nove centésimos por cento) a incidir da seguinte forma:
I - Reajuste de 5,09% (cinco inteiros e nove centésimos por cento) de reposição de perdas inflacionárias correspondente ao índice IPC-FIPE,
aplicáveis sobre o salário base do mês de Dezembro de 2012, que será pago a partir de Março de 2013, retroativo a Janeiro de 2013;
II - Reajuste de 1,0% (um por cento), além do reajuste do inciso I, a título de valorização profissional, aplicável sobre o salário base relativo
ao mês de Dezembro de 2012, que será pago a partir de Julho de 2013.
Art. 2º O reajuste previsto nos Incisos I e II, do artigo 1º desta Lei, é aplicável aos ativos, inativos e pensionistas da administração direta, indireta
e fundacional, observados os mesmos critérios.
Art. 3º O Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º Através de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos do pessoal regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos desta
Lei.
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 10.415, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre concessão de reajuste de vencimentos dos servidores
públicos da Câmara Municipal de Sorocaba e subsídios dos
Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 61/2013 - autoria da Mesa da Câmara Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionários e
servidores municipais da Câmara Municipal de Sorocaba nos termos
desta Lei, na ordem de 6,09% (seis inteiros e nove centésimos por
cento) a incidir da seguinte forma:
I - reajuste de 5,09% (cinco inteiros e nove centésimos por cento)
de reposição de perdas inflacionárias correspondente ao índice IPC-
FIPE, aplicáveis sobre o salário base do mês de Dezembro de 2012,
que será pago a partir do mês de Março de 2013, retroativo a Janeiro
de 2013.
II - reajuste de 1,0% (um por cento), além do reajuste do inciso I,
a título de valorização profissional, aplicável sobre o salário base
relativo ao mês de Dezembro de 2012, que será pago a partir de
Julho de 2013.
Art. 2º O reajuste previsto nos incisos I e II desta Lei é aplicável aos
inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Sorocaba, observados
os mesmos critérios.
Art. 3º Aplica-se aos subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais, retroativo a Janeiro de 2013, a
revisão geral anual de 5,09% (cinco inteiros e nove centésimos por
cento), correspondente ao índice IPC-FIPE, nos termos do art. 37,
X da Constituição Federal.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Trata o presente Projeto de Lei, sobre a concessão de reajuste de
vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal, bem como
subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais.
Nos termos do Projeto de Lei enviado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal está previsto um reajuste equivalente a 5,09 (cinco
inteiros  e nove centésimos por cento), a todos os servidores, públicos
da Administração Direta, Indireta e Fundacional, cujo índice foi obtido
com base nas perdas inflacionárias correspondentes ao índice IPC-
FIPE.
Além do reajuste supramencionado, fica ainda concedido um reajuste
de 1,0% (um por cento), a título de valorização profissional, aos
funcionários e servidores da Câmara Municipal.
Cuida ainda o presente Projeto de Lei, de conceder a revisão geral
anual aos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais,
nos termos do art. 37, X da Constituição Federal, que assegura a revisão
anual nos mesmos índices e data daquela concedida aos servidores
municipais.
Estando assim justificado o presente Projeto de Lei, contamos com
o apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação.

 DECRETOS
(Processo nº 25.745/2008)

DECRETO Nº 20.465 DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 18.379, de 22 de Junho de
2010, que dispõe sobre permissão de uso de bem público a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.379, de 22 de
Junho de 2010, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DAS VILAS SABIÁ E JOÃO ROMÃO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 25.745/2008.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Cumulativamente

(Processo nº 14.005/2006)
DECRETO Nº 20.471, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração do Decreto nº 18.832, de 15 de Fevereiro de
2011, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à Empresa
American Banknote S/A, face a alteração da razão social da empresa,
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, especialmente as dos artigos 6º e 7º, da Lei
nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000 e,
CONSIDERANDO que a empresa American Banknote S/A,
beneficiária dos incentivos fiscais previstos na Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000, concedidos através do Decreto nº 18.832, de 15
de Fevereiro de 2011, sofreu alteração em sua razão social, passando
a denominar-se VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO
S/A;
CONSIDERANDO que a empresa American Banknote S/A,
obedecendo ao disposto no artigo 7º da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000, fez a comunicação da alteração cadastral ao Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social que, após análise
do pedido em reunião ordinária, aprovou a solicitação de
transferência dos incentivos fiscais da American Banknote S/A para
a Valid Soluções e Serviços de Segurança em Meios de Pagamento
e Identificação S/A, decisão essa acatada pelas Secretarias do
Desenvolvimento Econômico e de Finanças, conforme consta do
Processo Administrativo nº 14.005/2006;
CONSIDERANDO finalmente, que os incentivos fiscais visam

fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida na cidade
e o investimento para a instalação da atividade e que a empresa vem
cumprindo os compromissos assumidos quando da concessão do
incentivo,

DECRETA:
Art. 1º No Decreto nº 18.832, de 15 de Fevereiro de 2011, onde se lê
"American Baknote S/A", leia-se "VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS
DE SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E
IDENTIFICAÇÃO S/A".
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições contidas no Decreto nº
18.832, de 15 de Fevereiro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.576/2011)
DECRETO Nº 20.472, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a redação do Artigo 1° do Decreto nº 20.204, de 19 de Setembro
de 2012, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal,
revoga expressamente o Decreto nº 16.059, de 25 de Fevereiro de
2008 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 1º do Decreto nº 20.204, de 19 de Setembro de 2012,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à REDE RECORD
S/A. e à REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., conforme
constam, respectivamente, dos Processos Administrativos nºs 26.576/
2011 e 18.477/1998, a saber:
Terreno constituído por parte de Próprio Municipal, localizado no Bairro
da Boa Vista, nesta cidade, contendo a área de 38,76 m² (trinta e oito
metros quadrados e setenta e seis decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: inicia-se no vértice localizado distante 3,00 metros
da divisa da propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba e a
Faculdade de Tecnologia de Sorocaba, seguindo sua descrição no
sentido horário; segue 5,00 metros; deflete à direita e segue 3,00 metros,
distando essa face 5,00 metros das instalações da Rede T.V.; deflete
à direita e segue 1,40 metros; deflete à esquerda e segue 6,60 metros,
distando essa face 5,00 metros das instalações da T.V. Bandeirantes;
deflete à direita e segue 3,60 metros; deflete à direita e segue 9,60
metros, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro. Confronta-se de todos os lados com o remanescente da
transcrição 16.695. Sobre a área acima descrita serão implantados
um Container e uma torre de 40,00 metros de altura." (NR)

Art. 2º Ficam mantidas das demais disposições do Decreto nº 20.204,
de 19 de Setembro de 2012.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 16.059, de 25 de Fevereiro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.895/2011)
DECRETO Nº 20.473, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Público Municipal e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. SÉRGIO
TRAVASSOS DOS SANTOS, conforme consta do Processo
Administrativo nº 4.895/2011, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado "Jardim Residencial Imperatriz", nesta cidade, contendo
a área de 150,00 m² (cento e cinquenta metros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: faz frente para a Rua Aparecida Levy, onde mede
15,00 metros; do lado direito, confronta-se com o remanescente da
área em questão, onde mede 10,00 metros; do lado esquerdo,
confronta-se também com o remanescente da área em questão, onde
mede também 10,00 metros; de outro lado, confronta-se com a Faixa
de Preservação Permanente, onde mede 15,00 metros. A área acima
descrita localiza-se defronte ao lote nº 22, da quadra O, do mesmo
loteamento."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como para
o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na área,
qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.267/2012)
DECRETO Nº 20.474, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Público Municipal e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. RUBENS
GONÇALVES, conforme consta do Processo Administrativo nº
3.267/2012, a saber:
"Terreno caracterizado por parte da Área Institucional, do loteamento
denominado "Jardim Califórnia", nesta cidade, contendo a área de
276,00 m² (duzentos e setenta e seis metros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: faz frente para a Rua Esperança Ramal Navarro
Leite, onde mede 23,00 metros; do lado direito de quem da referida
rua olha para o terreno, confronta-se com o remanescente da área
em questão, onde mede 12,00 metros; do lado esquerdo, confronta-
se com o lote 1, quadra A2, do mesmo loteamento, onde mede
também 12,00 metros; nos fundos, confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 23,00 metros".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente
para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como
para o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na
área, qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem  à  área  sempre  que necessário, assim
como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora
permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.633/2012)
DECRETO Nº 20.475 DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data de publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, pela IGREJA
ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTÉRIO BELÉM DO BAIRRO
PARQUE VITÓRIA RÉGIA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 24.633/2012, a saber:
"Terreno caracterizado por parte da Área Institucional 2, do
loteamento denominado, "Conjunto Habitacional Ulisses
Guimarães", nesta cidade, contendo a área de 611,42 m² (seiscentos
e onze metros quadrados e quarenta e dois decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a Rua Ary Madureira
Filho, onde mede 11,00 metros, seguindo sua descrição no sentido
horário; deflete à direita e segue 31,44 metros, confrontando com
o remanescente da área em questão; deflete à direita e segue 20,00
metros, confrontando com a Escola Estadual Professora Sarah
Salvestro; deflete à direita e segue 22,44 metros, confrontando com
a Rua Nestor Silva de Oliveira; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com a confluência
das Ruas  Nestor Silva de Oliveira e Ary Madureira Filho, indo
atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel público para fins
de estacionamento de veículos, aos Sábados e Domingos, das 18:00
horas às 22:00 horas, vedado qualquer tipo de edificação, assim
como a prática de utilização com fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
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por arames.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução, ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal, sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.527/2010)
DECRETO Nº 20.476, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Público Municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado pela ONG
VITÓRIA RÉGIA - PLANTANDO O FUTURO, RECICLANDO
VIDAS, conforme consta do Processo Administrativo nº 25.527/
2010, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Recreio 20, do
loteamento denominado "Parque Vitória Régia", nesta cidade,
contendo a área de 9.146,82m² (nove mil, cento e quarenta e seis
metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: faz frente para a Rua Rosa de Oliveira Leite, onde
mede 65,65 metros, az. 13º36'36", seguindo sua descrição no sentido
horário; segue em curva à direita, no desenvolvimento de 22,00
metros; segue 153,62 metros, az. 68º28'25", confrontando até aqui
com a Rua Rosa de Oliveira Leite; deflete à direita e segue 60,63
metros, az. 212º47'13", confrontando com o remanescente da área
em questão; deflete à esquerda e segue 35,75 metros, az. 182º59'24",

confrontando também com o remanescente da área em questão;
deflete à direita e segue 143,00 metros, az. 248º31'52", confrontando
finalmente com o remanescente da área em questão, indo atingir o
ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel, exclusivamente,
para atividades esportivas e de lazer ou culturais voltadas à comunidade,
com o respectivo acompanhamento técnico periódico da Secretaria
da Cultura e Lazer - SECULT e da Secretaria de Esporte - SEMES.
Parágrafo único. Se necessário, a permissionária poderá edificar
banheiros e/ou vestiários na área ora permitida.
Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos
humanos, viabilizando a implantação das atividades e o atendimento
aos munícipes que quiserem praticar no local as atividades de lazer e
esportivas, bem como a equipá-lo com o necessário material esportivo.
Art. 4º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 5º Por se tratar a área permitida de Área de Preservação
Permanente (APP), deve a permissionária, na área limítrofe ao campo
de futebol, instalar placas visando inibir a deposição de lixo e entulho
na área permitida.
Art. 6º Na hipótese de existência de mata ciliar ou faixa de proteção
ao córrego na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a
protegê-la.
Art. 7º É vedada a utilização da área permitida para fins comerciais.
Art. 8º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 9º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 10. A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 11. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
RESOLUÇÃO SEGEP N° 04/2013

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em especial as que lhe são conferidas
pelo DECRETO Nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013,  considerando a necessidade de regulamentar as solicitações de nomeação de novos
funcionários.

RESOLVE:
Art. 1°- As solicitações para nomeações de novos funcionários deverão ser encaminhadas à SEGEP, em formulário próprio, constante do
anexo desta resolução, assinados pelos respectivos Diretores de Área e Secretários.
Parágrafo único - As nomeações de novos funcionários somente serão efetivadas se houverem vagas disponíveis para os cargos solicitados.
Art. 2°- As solicitações de reposição de funcionários exonerados ou aposentados deverão igualmente, ser assinadas pelos Diretores de Área
e Secretários e serão atendidas quando das publicações das exonerações e/ou aposentadorias no Jornal do Município.      § 1° Os formulários
deverão conter indicações de nome, cargo, matricula e data de desligamento do funcionário que deixou o cargo.
§ 2° As reposições serão efetuadas se os cargos vagos não estiverem na condição de "Extinto na Vacância".
Art. 3°- Os formulários mencionados nos artigos anteriores deverão ser entregues no Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas,
impreterivelmente, até terça-feira de cada semana e serão analisados pela SEGEP.
Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Secretário de Gestão de Pessoas

   REQUISIÇÃO DE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES

Secretaria solicitante / Área / Seção
Número

 ________________________________________________________________________________________

NOVOS FUNCIONÁRIOS
Cargos Solicitados
Quantidade
_________________________________________________________________ ________________

_________________________________________________________________ ________________

_________________________________________________________________ ________________

REPOSIÇÃO DE FUNCIONÁRIOS EXONERADOS E / OU APOSENTADOS
Nome            Cargo                    Matrícula      Data Desligamento

____________________________   ____________________________   ________   _____ / _____ / ______

____________________________   ____________________________   ________   _____ / _____ / ______

____________________________   ____________________________   ________   _____ / _____ / ______

____________________________   ____________________________   ________   _____ / _____ / ______

JUSTIFICATIVA DA NOMEAÇÃO

 _______________________________________________________________________________________

  ________________________________________________________________________________________

 ________________________________________________________________________________________

 ________________________________________________________________________________________

          ______________________ _____________________              ____ / ____ / ______
   SECRETÁRIO (A)  DIRETOR (A) DE ÁREA          DATA

Termo Declaratório

As portarias nº 18.529/DDP, 18.530/DDP, 18.531/DDP e 18.532/DDP de 08 de março de 2013, foram afixadas no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 11/03/2013 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 11 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba e de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, informamos que em 01/03/2011 o (a) Sr (a) EDNA
MENON, Auxiliar de Enfermagem, pertencia ao Grupo AD 12, se
encontrava na referência 05 e tinha direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 18% (dezoito por cento) adquirido em Abril/
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba e de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, informamos que em 08/06/2003 o (a) Sr (a) NADIA
KAZAN (Matrícula 112127), Médico I, pertencia ao Grupo TS 11, se
encontrava na referência 01 e tinha direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 12% (doze por cento) adquirido em Agosto/

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecerem no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 19 de março de 2013
Horário: às 09h00min

002  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APARECIDINHA
CLASSIF. NOME RG
30 ELISANGELA VICENTE DOS SANTOS ALMEIDA 320001672

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VITÓRIA RÉGIA
CLASSIF. NOME RG
35 SHIRLENE RAMOS DE LUCENA 344133680

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);

2002, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 15 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba e de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, informamos que em 08/06/2003 o (a) Sr (a) NADIA
KAZAN (Matrícula 170160), Médico Plantonista, pertencia ao Grupo
PA 03, se encontrava na referência 01 e tinha direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 9% (nove por cento) adquirido
em Agosto/2002, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal
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09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.013/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº
16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013,
resolve remover, FABRICIO CESAR MENA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na
Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir de 17 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.042/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, FERNANDA VALERIA
CALIANI CAMPOS, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 27 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.046/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, FLAVIA CAROLINA NICACIO
SOARES FERREIRA, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 27
de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.047/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, LUIZA MURAD BRAGA,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 28 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.069/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear CRISTINA
ANTUNES COSTA DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o
cargo de Assessor Técnico, a partir de 08 de março de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria 66.666/DICAF de 24 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.070/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JORGE
DOMINGOS HIAL para exercer, em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível III, a partir de 12 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.071/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto

nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear MARIA JOSE
DE ALMEIDA LIMA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 12 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.072/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar ANEZIA
MESSIAS do cargo de Técnico de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 15 de março de 2013, considerando o teor da sentença
proferida nos autos nº 0039697-85.2011.8.26.0602 com trâmite perante
a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba, que julgou
improcedente a ação, revogando a liminar concedida, tendo já
transitada em julgado a decisão.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.073/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir
de 01 de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.756/DICAF de 07
de fevereiro de 2013, que nomeou RITA DE CASSIA JORDÃO DA
SILVA MUNHOZ para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Atribuição, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.074/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JANAINA
SANTOS DE SOUZA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Atribuição, da Secretaria da Educação, a partir de 15 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.075/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
VALDENICIO DE SOUZA LUNGIM do cargo de Ajudante Geral,
da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 06 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.076/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
CESARINO DE JESUS ALVES do cargo de Motorista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 05 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.077/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, RAFAEL
RODRIGUES MOREIRA PEDROSO do cargo de Agente de
Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de março
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.078/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, IVANA
DIAS DA SILVA do cargo de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.079/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA do cargo de Motorista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.080/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
LEANDRO VIDAL DE PAULA do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de março de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.081/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
RODRIAL SHWERMANN BARROS RODRIGUES do cargo de
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.082/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ANA
APARECIDA DE OLIVEIRA do cargo de Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 05 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.083/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, THAIS
BRAGATTO ARTEN do cargo de Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.084/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, RENATA
ALESSANDRA LEITE do cargo de Vice Diretor, Nível II, da Secretaria
da Educação, a partir de 08 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.085/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
SILVANA DA SILVEIRA MONTEIRO YONASHIRO do cargo de
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 08 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.086/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº

20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
SANDRO IVO DE MEIRA do cargo de Orientador Pedagógico,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.087/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ALINE MARIA DE MIRANDA ARAUJO do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de março de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.088/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MARIA REGINA BIASOTTO COELHO do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de março de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.089/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
IAGO DE SOUZA VIEIRA do cargo de Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir de 07 de março de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.090/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, MARCIA FERREIRA DE
CAMARGO AMARAL (matrícula 50834-4), Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 07 de março
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.091/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, LUCAS BOTAO DE CAMPOS
(matrícula 50864-6), Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 07 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.092/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, CARLA HERRERA ESTEBAM,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 07 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.093/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, AMANDA CRISTINE DE
SOUZA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 08 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.094/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, SOLANGE VENTURELLI HELU
PRESTES DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica II, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 12 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 67.095/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 01
de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 35.233/DP de 07 de
janeiro de 1997, que nomeou AMADEU DE CAMARGO FILHO
para exercer, em comissão, o cargo de Arrecadador Judicial de
Tributos, da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.096/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 01
de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 39.742/DAP de 14 de
janeiro de 2000, que homologou a nomeação havida de CLAUDIA
APARECIDA PIZOL ARRUDA para exercer, em comissão, o cargo
de Arrecadador Judicial de Tributos, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.097/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 01
de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 59.392/DAP de 17 de
setembro de 2009, que nomeou ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
para exercer, em comissão, o cargo de Arrecadador Judicial de
Tributos, da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.098/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 01
de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 35.237/DP de 07 de
janeiro de 1997, que nomeou JOSE MARCOS TRINDADE para
exercer, em comissão, o cargo de Arrecadador Judicial de Tributos,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.099/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 31
de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 36.545/DAP de 03 de
setembro de 1997, que nomeou JOSE ROBERTO AFONSO para
exercer, em comissão, o cargo de Arrecadador Judicial de Tributos,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.100/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 31
de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 36.544/DAP de 03 de
setembro de 1997, que nomeou MARCIO DIVANIR REGIS para
exercer, em comissão, o cargo de Arrecadador Judicial de Tributos,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.101/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 31
de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 47.611/DAP de 03 de
setembro de 2003, que nomeou MARIA RITA BUENO BENINI
para exercer, em comissão, o cargo de Arrecadador Judicial de
Tributos, da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.102/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 31
de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 35.232/DP de 07 de
janeiro de 1997, que nomeou NATANAEL TAVARES LEITE para
exercer, em comissão, o cargo de Arrecadador Judicial de Tributos,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.103/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 31 de
março de 2013, os efeitos da Portaria nº 36.548/DAP de 03 de setembro
de 1997, que nomeou ROSANGELA APARECIDA FELIZARDO
NASCIMENTO para exercer, em comissão, o cargo de Arrecadador
Judicial de Tributos, da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.104/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, JESSICA MAGALHÃES PEREIRA
RIBEIRO, Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a
partir de 05 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.105/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve conceder Licença
Especial, conforme o artigo 105, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, com prejuízo de vencimentos, ao funcionário
JOSE RICARDO PIO MARINS (matrículas 20387-4 e 49869-1), a
partir de 06 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.107/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
HERBERT ALVES TEIXEIRA do cargo de Oficial de Gabinete, Nível
I, a partir de 14 de março de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 65.950/DICAF de 28 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.108/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear MARIA JOSE DE
SOUZA (matrícula 12521-0) para exercer, em comissão, o cargo de
Supervisor de área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.109/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 15 de
março de 2013, os efeitos da Portaria 58.473/DAP de 17 de fevereiro
de 2009, que nomeou REGINA FATIMA GONZALES para exercer,
em comissão, o cargo de Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria
da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.110/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear PEDRO LUIS
MACHADO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Enfermagem e Atendimento Básico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 14 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.111/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear VALERIA DE
FATIMA RODRIGUES BASO para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Divisão de Relações Internas, da Secretaria da Juventude,
a partir de 11 de março de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº
65.778/DICAF de 04 de outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.112/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear UIARA ALINE
DE OLIVEIRA KAIZER para exercer, em comissão, o cargo de

Supervisor de área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.120/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº

20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar com base no
disposto no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme o Processo
Administrativo nº 27.939-3/2012, a funcionária MARLI SOLANGE
ROCES RODRIGUES, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 15 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados,
na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.534/DDP FREDINA CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.535/DDP PRISCILA MARTINS MOISES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.536/DDP DOUGLAS COELHO BRUMER ELETRICISTA
18.537/DDP DEMETRIUS RAMOS SILVA ELETRICISTA
18.538/DDP VITOR HENRIQUE DA SILVA ELETRICISTA
18.539/DDP VAGNER CORREIA SOUTO ELETRICISTA
18.540/DDP ADRIANO SANTOS COLASSANTE ELETRICISTA
18.541/DDP RENAN ALESSANDRO CESAR ELETRICISTA
18.542/DDP LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR ELETRICISTA
18.543/DDP NICOLAS DE PAULA SOUZA ELETRICISTA
18.544/DDP JULIO RIBAS DA SILVA PEDREIRO
18.545/DDP VALPETER SOARES DA ROSA PEDREIRO
18.546/DDP EDINALDO PORTO DE SOUZA PEDREIRO
18.547/DDP JORGE RICK NETO AJUDANTE GERAL
18.548/DDP ELIZIEL RAMOS DE ALMEIDA AJUDANTE GERAL
18.549/DDP LETICIA APARECIDA MEDEIROS AJUDANTE GERAL
18.550/DDP JOSMAR DE ALMEIDA AJUDANTE GERAL
18.551/DDP LUAN HENRIQUE DA SILVA PIRES AJUDANTE GERAL
18.552/DDP EDSON DE OLIVEIRA AJUDANTE GERAL
18.553/DDP SILAS RAIMUNDO AJUDANTE GERAL
18.554/DDP VANDERLEI ALVES CABRAL AJUDANTE GERAL
18.555/DDP JUCELIA ANDRADE SABINO AJUDANTE GERAL
18.556/DDP GIANE DA GRACA AJUDANTE GERAL
18.557/DDP ANDRE LUIS FIDELIS DE FREITAS AJUDANTE GERAL
18.558/DDP PATRICK ALVES DOS SANTOS AJUDANTE GERAL
18.559/DDP RODRIGO FRANCISCO VIANA MARTIM AJUDANTE GERAL
18.560/DDP ELAINE CRISTINA ROMUALDO RODRIGUES AJUDANTE GERAL
18.561/DDP BENEDITO CARLOS DE JESUS ENGENHEIRO CIVIL I
18.562/DDP ROBERTO HIROSHI KYOMEN MOTORISTA
18.563/DDP RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA MOTORISTA
18.564/DDP PAULA MANGINI RIBEIRO MOTORISTA
18.565/DDP ERNANDE DA COSTA DE AMORIM MOTORISTA
18.566/DDP GENIVALDO DOS SANTOS FERREIRA MOTORISTA
18.567/DDP DIEGO CESAR SILVA DO PRADO ENGENHEIRO ELETRICISTA
18.568/DDP MARIA AMELIA RODRIGUES DE MORAES SPAGNUOLO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.569/DDP MATEUS PENAFORTE DE CARVALHO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
18.570/DDP EDYMAR DA SILVA BARBOSA ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
18.572/DDP ADRIANA ROBERTA ZOCCA SOARES INSPETOR DE ALUNOS
18.573/DDP JANDIRA POLETO INSPETOR DE ALUNOS
18.574/DDP MARLENE ANTONIA BARBATO DE SOUZA INSPETOR DE ALUNOS
18.575/DDP ELISABETE BUENO DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
18.576/DDP RENATA MARIA DE SOUZA INSPETOR DE ALUNOS
18.577/DDP RITA DE CASSIA BRISOLA BARBOSA INSPETOR DE ALUNOS
18.578/DDP LARISSA HASSELMANN INSPETOR DE ALUNOS
18.579/DDP SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA DOMINGUES INSPETOR DE ALUNOS
18.580/DDP NATALIA FERNANDA ANTUNES RIBEIRO INSPETOR DE ALUNOS
18.581/DDP MICHELE ALESSANDRA FRANCA BOTAN INSPETOR DE ALUNOS
18.582/DDP DIANA DE MOURA FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.583/DDP JESSICA CAMPOS MEDINA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.584/DDP MURILO HENRIQUE RODRIGUES BRIZOLA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.585/DDP JULIANA APARECIDA PEDROSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.586/DDP MANUELA DALLANNA ALVES LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.587/DDP ROSE MARIANA FERNANDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.588/DDP ALEXANDRA MOURA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.589/DDP PATRICIA MARINA CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.590/DDP AMANDA RODRIGUES DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.591/DDP IVONETE APARECIDA DA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.592/DDP AGATA CRISTIEM SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.593/DDP LETICIA CAROLINE DA COSTA TRAMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.594/DDP ANNITA CAROLINA DA SILVA CAVICHIOLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.595/DDP MIRIAM SIRLEI SCHUAB AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.596/DDP JANDIARA FERREIRA DA SILVA SOARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.597/DDP EDILENE RODRIGUES AMANCIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.598/DDP MARIA CLAUDIA FAUSTINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.599/DDP EVELIN ALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.600/DDP JESSICA ALMEIDA DE SOUSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.601/DDP MILENI GARCIA MONTEIRO FERNANDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.602/DDP ELQUE FERNANDA FIDENCIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.603/DDP PRISCILLA PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.604/DDP SOLANGE DE ANDRADE SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.605/DDP FERNANDA ESPOSITO MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.607/DDP CICERO MODESTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.608/DDP LAIS HELENA DEPPMANN SERRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.609/DDP FABIANA BRAATZ DIMAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.610/DDP EDISLEI COUTO BARBOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.611/DDP VIVIANE PEREIRA DE CAMARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.612/DDP KELLY ROBERTA PRUDENCIO NOBRE RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.613/DDP MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.614/DDP ALINE PRISCILA SCATENA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.615/DDP ANISIA MARIA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.616/DDP TATIANA TOMAZETI DA ROCHA PULTRINI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.617/DDP MARCOS VINICIUS CAMARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.618/DDP MARIA SAYUMI HIKAZUDANI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.619/DDP PAULINA DE BARROS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.620/DDP ADRIANA APARECIDA DA MOTA FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.621/DDP TAIS APARECIDA GOMES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.622/DDP MARIANA APARECIDA DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.623/DDP JEAN CARLOS ROMANO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.624/DDP JENIFFER KAROLINE SOUZA CAMARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.625/DDP AMANDA DE MELLO ARANTES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.626/DDP ISAC DOS SANTOS AGENTE SOCIAL
18.627/DDP ELAINE CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE SOCIAL
18.628/DDP MONICA SILVA E BRITO AGENTE SOCIAL
18.629/DDP PAULA ALMEIDA ZEBALHO AGENTE SOCIAL
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18.630/DDP ELIAS LUIZ DE LIMA AGENTE SOCIAL
18.631/DDP EVAIR RODRIGUES AGENTE SOCIAL
18.632/DDP CELSO FARIA AGENTE SOCIAL
18.633/DDP MARCUS VINICIUS COSTA FRIGIERI DA SILVA AGENTE SOCIAL
18.634/DDP ANDERSON OLIVEIRA SANTOS AGENTE SOCIAL
18.635/DDP WAGNER ROCHA GODOI AGENTE SOCIAL
18.636/DDP MARCIO DOS SANTOS MOTORISTA
18.637/DDP ELISANDRA PISTILA FUJIMOTO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.638/DDP TIAGO CASTANHO ALBERTI SOARES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.529/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de ROGERIO DE OLIVEIRA, nomeado pela
portaria nº 18.372/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.530/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de PATRICIA DOS SANTOS ALVES, nomeada
pela portaria nº 18.393/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
 Palácio dos Tropeiros, em 08 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.531/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/
91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar por 15
dias, a posse de GILZANA LIMA, nomeada pela portaria nº 18.335/
DDP, de 19 de fevereiro de 2013, para o cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.532/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de FABIO APARECIDO CLAUDIO, nomeado
pela portaria nº 18.426/DDP, de 20 de fevereiro de 2013, para o cargo
de ASSISTENTE DE ALMOXARIFE.
 Palácio dos Tropeiros, em 08 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.533/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.444/DDP, de 27 de fevereiro de 2013, que nomeou ANDRE
SANTOS LUIGI, para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.534/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
FREDINA CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.535/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PRISCILA MARTINS MOISES, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.536/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
DOUGLAS COELHO BRUMER, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.537/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
DEMETRIUS RAMOS SILVA, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.538/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
VITOR HENRIQUE DA SILVA, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.539/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
VAGNER CORREIA SOUTO, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.540/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ADRIANO SANTOS COLASSANTE, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.541/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
RENAN ALESSANDRO CESAR, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.542/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.543/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia NICOLAS DE PAULA SOUZA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.544/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia JULIO RIBAS DA SILVA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.545/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia VALPETER SOARES DA ROSA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.546/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia EDINALDO PORTO DE SOUZA, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo,
o cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.547/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia JORGE RICK NETO, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.548/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia ELIZIEL RAMOS DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.549/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia LETICIA APARECIDA MEDEIROS, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.550/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia JOSMAR DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
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AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.551/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
LUAN HENRIQUE DA SILVA PIRES, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.552/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
EDSON DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.553/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
SILAS RAIMUNDO, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.554/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
VANDERLEI ALVES CABRAL, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.555/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
JUCELIA ANDRADE SABINO, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.556/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
GIANE DA GRAÇA, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.557/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ANDRE LUIS FIDELIS DE FREITAS, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.558/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia

PATRICK ALVES DOS SANTOS, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.559/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
RODRIGO FRANCISCO VIANA MARTIM, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.560/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ELAINE CRISTINA ROMUALDO RODRIGUES, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.561/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
BENEDITO CARLOS DE JESUS, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.562/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
ROBERTO HIROSHI KYOMEN, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.563/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.564/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
PAULA MANGINI RIBEIRO, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.565/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
ERNANDE DA COSTA DE AMORIM, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.566/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
GENIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.567/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
DIEGO CESAR SILVA DO PRADO, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ENGENHEIRO ELETRICISTA I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.568/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
MARIA AMELIA RODRIGUES DE MORAES SPAGNUOLO, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.569/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
MATEUS PENAFORTE DE CARVALHO, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.570/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
EDYMAR DA SILVA BARBOSA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE DE ALMOXARIFE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.571/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de ADRIANA APARECIDA TOSTA SOUZA,
nomeada pela portaria nº 18.526/DDP, de 07 de março de 2013, para
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.572/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ADRIANA ROBERTA ZOCCA SOARES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.573/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JANDIRA POLETO, para exercer na Secretaria da Educação, em

caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.574/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia MARLENE ANTONIA BARBATO DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio
de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.575/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia ELISABETE BUENO DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.576/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia RENATA MARIA DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.577/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia RITA DE CASSIA BRISOLA BARBOSA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.578/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia LARISSA HASSELMANN, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.579/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA DOMINGUES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 6.516 de 26 de
dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.580/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia NATALIA FERNANDA ANTUNES RIBEIRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.
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RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.581/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MICHELE ALESSANDRA FRANCA BOTAN, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.582/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
DIANA DE MOURA FERREIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.583/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JESSICA CAMPOS MEDINA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.584/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MURILO HENRIQUE RODRIGUES BRIZOLA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.585/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JULIANA APARECIDA PEDROSO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.586/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MANUELA DALLANNA ALVES LOPES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.587/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ROSE MARIANA FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.588/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ALEXANDRA MOURA DA SILVA, para exercer na Secretaria da

Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.589/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
PATRICIA MARINA CAMARGO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.590/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
AMANDA RODRIGUES DE LIMA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.591/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
IVONETE APARECIDA DA COSTA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.592/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
AGATA CRISTIEM SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.593/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LETICIA CAROLINE DA COSTA TRAMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.594/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANNITA CAROLINA DA SILVA CAVICHIOLI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.595/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia MIRIAM SIRLEI
SCHUAB, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.596/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JANDIARA FERREIRA DA SILVA SOARES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.597/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
EDILENE RODRIGUES AMANCIO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.598/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MARIA CLAUDIA FAUSTINO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.599/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
EVELIN ALVES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.600/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JESSICA ALMEIDA DE SOUSA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.601/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MILENI GARCIA MONTEIRO FERNANDES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.602/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º,
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia ELQUE FERNANDA FIDENCIO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.603/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
PRISCILLA PEREIRA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.604/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia SOLANGE DE ANDRADE SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.605/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia FERNANDA ESPOSITO MARTINS, para exercer na
Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.606/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de MARTA REGINA CUSTODIO DE
ALMEIDA, nomeada pela portaria nº 15.288/DDP, de 26 de outubro
de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE  ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.607/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CICERO MODESTO, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.608/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LAIS HELENA DEPPMANN SERRA, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.609/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FABIANA BRAATZ DIMAS, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.610/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia EDISLEI COUTO BARBOSA, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.611/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia VIVIANE PEREIRA DE CAMARGO, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
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DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.612/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
KELLY ROBERTA PRUDENCIO NOBRE RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.613/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.614/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ALINE PRISCILA SCATENA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.615/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANISIA MARIA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.616/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
TATIANA TOMAZETI DA ROCHA PULTRINI, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.617/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCOS VINICIUS CAMARGO, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.618/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIA SAYUMI HIKAZUDANI, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.619/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PAULINA DE BARROS, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.620/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADRIANA APARECIDA DA MOTA FREITAS, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.621/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
TAIS APARECIDA GOMES DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.622/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIANA APARECIDA DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.623/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JEAN CARLOS ROMANO, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.624/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JENIFFER KAROLINE SOUZA CAMARGO, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.625/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
AMANDA DE MELLO ARANTES, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.626/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia

ISAC DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Cidadania, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.627/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELAINE CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.628/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MONICA SILVA E BRITO, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.629/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PAULA ALMEIDA ZEBALHO, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.630/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ELIAS LUIZ DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o
cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.631/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia EVAIR RODRIGUES,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.632/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CELSO FARIA, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.633/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCUS VINICIUS COSTA FRIGIERI DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.634/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº

20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDERSON OLIVEIRA SANTOS, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.635/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia WAGNER ROCHA GODOI, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.636/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia MARCIO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.637/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia ELISANDRA PISTILA FUJIMOTO, para exercer na
Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.638/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia TIAGO CASTANHO ALBERTI SOARES, para exercer na
Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N°140/2013

(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido, o Sr. Jorge Domingos Hial do
cargo em comissão de Assessor Técnico.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 11 de março de
2013.
 Sorocaba, 07 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°142/2013
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:

Artigo 1º - Remover do Setor de Políticas de Pessoal e Treinamento,
a servidora Isabel Chizu Nagao, que passará a exercer suas atividades
no Setor de Protocolo Geral.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de março de
2013.
Sorocaba, 07 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº145/2013

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº111/2013, publicada em 22 de Fevereiro de 2013, que nomeou
TATIANA ALVES DE SOUSA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº146/2013

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº112/2013, publicada em 22 de Fevereiro de 2013, que nomeou
FELIPE PEDROSO DE ABREU, para exercer o cargo de TÉCNICO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 12 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 147/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º132/13, publicada na I.O.M. em
08 de Março de 2013.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a partir de 04 de março de 2013.
Sorocaba, 12 de Março de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. JOSÉ JÚLIO
RODRIGUES MORAES,  PEDREIRO, Grupo OP 08 -  referência 06
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Maio/2004 e
Adicional de Tempo de Serviço de 28% (vinte e oito por cento)
adquiridos em Julho/2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração
de Pessoal.
 Sorocaba, 11 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da
solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO:
Nº 10.997/2011
INTERESSADO: Setsuko Aizawa Matino
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VISTORIA
ENDEREÇO: Rua Doutor Rubino de Oliveira, nº 662 - Vila Carvalho

Luciane Rosa Ferreira Corrales
 DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

Homologação Pregão Eletrônico nº 01/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 01/2013 - Processo Administrativo nº 097/2013,
destinado à aquisição de leitor de placa/tira com 08 canais.
Sorocaba, 14 de março de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 02/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 02/2013 - Processo Administrativo nº 563/2013,
destinado à aquisição de tampão de ferro fundido dúctil TDA500.
Sorocaba, 14 de março de 2013.
Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 022/12

Processo CPL nº : 014/2011
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Manutenção com Fornecimento de Peças para a Frota de Veículos
Leves.
Retificação: Fica retificado o seu preâmbulo e o Anexo VIII - Modelo
de Declaração de Regularidade.
Prazo: De 15/03/13 a 14/03/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: GENÉSIO DE JESUS MARCHI  & CIA LTDA - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 06 de Março 2013.
Sorocaba, 11 de Março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/13

Processo CPL nº 281/13
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Consultoria Técnica para o Sistema Mega Empresarial (Módulos:
Financeiro, Contábil, Materiais, Folha de Pagamento, Distribuição,
Patrimônio e Tributos)
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei 8666/93 e suas
alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos do artigo 26,
"Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: Mega Sistemas Corporativos Ltda.
Valor Total: R$ 37.946,55 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta e

seis reais e cinquenta e cinco centavos) por 345 (trezentas e Quarenta
e Cinco) horas de serviços;
Assinatura: 12 de março de 2013.
Sorocaba, 14 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 044/09

Processo CPL nº 277/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 044/09 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Suporte Técnico, Assessoria
e Consultoria para o Sistema de Telefonia da URBES, incluindo o
Sistema 118.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo,
cujo custo equivale aproximadamente 20% (vinte por cento) de seu
valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Retificações: Ficam retificadas as Claúsulas Terceira - Do Preço e
das Condições de Pagamento e Reajuste, em seus itens 3.1 e 5.7,
Oitava - Das Disposições Finais, em seu item 8.4 e o Anexo I -
Descrição dos Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de

Sorocaba - URBES.
Contratada: ROGÉRIO PRAXEDES DE OLIVEIRA - ME.
Valor:  R$ 35.021,68 (trinta e cinco mil, vinte e um reais e sessenta e
oito centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 01 de março de 2013.
Sorocaba, 14 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 018/12

Processo CPL nº: 1322/2011
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Apoio Técnico para Execução de Atividades do Programa Pedala
Sorocaba.
Prazo: 27/03/13 à 26/03/14
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: SUNSHINE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO
LTDA-ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 04 de Março de 2013.

Sorocaba, 11 de Março de 2013 .

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 071/12

Processo CPL nº: 1457/2012
Objeto: Contratação de Empresa para a Locação de espaço comercial
de aproximadamente 01(um)m², mais um ponto externo para
colocação de antena, no interior da Fazenda Santa Maria, no Bairro
Penha, na Serra de São Francisco, Votorantim/SP, para instalação
de uma repetidora dos sinais de rádio da URBES.
Retificação: Fica retificado em sua Cláusula Terceira - Do Preço,
Forma de Pagamento e Reajuste em seu item 3.8
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: WIGSBRASIL SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
MULTIMÍDIA LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 07 de Março 2013.
Sorocaba, 14 de Março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA 109/2013

(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 28 de março de 2013 (Quinta-feira Santa).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Sorocaba, 06 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

NR.:
A presente Lei sob nº 10.389, de 06 de março de 2013, está sendo republicada por
ter saído anteriormente com incorreção.

PREGÃO N.º 03/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto
o Pregão n.º 03/2013, destinado ao fornecimento de combustível para
a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 01/04/
2013. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.
Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º
Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

PREGÃO N.º 04/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto
o Pregão n.º 04/2013, destinado ao fornecimento e entrega de pão,
leite e frios para a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada
para o dia 03/04/2013. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-
1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da
Boa Vista - Sorocaba/SP.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N.º 02/2013

Contratada: Diário de Sorocaba
Objeto: Fornecimento de jornal para a Câmara de Sorocaba
Valor: R$ 8.000,00
Fund. legal: Art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93
Ratificação: art. 26 da Lei n.º 8.666/93

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2013

Contrato: 09/2013
Modalidade: Pregão n. º 02/2013
Contratada: Fácil Comercial de Máquinas e Equipamentos Ltda Me.
Objeto:Aquisição de equipamentos para TV Legislativa da Câmara
de Sorocaba.
Assinatura: 05/03/2013
Valor: R$ 62.900,00 (lote 02) e R$ 2.600,00 (lote 03)
Homologação: 04/03/2013

Contrato: 08/2013
Modalidade: Pregão n. º 02/2013
Contratada: Moon Sea Comercial Ltda ME
Objeto: Aquisição de equipamentos para TV Legislativa para a
Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 05/03/2013
Valor: R$ 82.700,00 (lote 01)
Homologação: 04/03/2013

Contrato: 10/2013
Modalidade: Pregão n. º 01/2013
Contratada: Zêllo Indústria Gráfica Ltda ME.
Objeto: Aquisição de material em papel reciclado e impressos para
a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 06/03/2013
Valor: R$ 20.350,00
Homologação: 05/03/2013
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